
Classificação - Inscrição Emergencial
Classif. Nome CPF RG Email Deficiente Cargo Disciplinas Pontuação 

DE
Visualizar

1º MATEUS FERRAREZE 
FEITOSA

219.
580.

128-07

25096805 mferrareze@yahoo.com.br NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS, QUIMICA 15

2º MARILIA PARREIRA DE 
SOUZA

302.
456.

938-31

29613295 mar.ilia.cafe@hotmail.com NÃO 0 LINGUA PORTUGUESA 8,694

3º VICTOR HUGO MARTINS 
FERREIRA

369.
421.

678-27

42803068 victorhmf.10@gmail.com NÃO 0 FISICA, GEOGRAFIA, MATEMATICA 8,268

4º TEREZA CRISTINA 
SANTOS

084.
060.

778-40

18817222 tereza.c.santos@gmail.com NÃO 0 MATEMATICA 7,836

5º ELISEU FIGUEIREDO 
NETO

360.
166.

178-06

34284749 eliseufneto187@gmail.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS 5

6º GUSTAVO HENRIQUE 
SANTANA SOUZA

351.
004.

758-38

40558543 gustavosouza1902@hotmail.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS, EDUCACAO 
FISICA

4,453

7º PAULO CESAR 
RODRIGUES HARADA

401.
480.

218-32

46134644 japonesharada@gmail.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS, EDUCACAO 
FISICA

2,448

8º ALEX ALAN ZANELATI 267.
153.

158-33

27610116 alexalanzanelati@gmail.com NÃO 0 LINGUA ESTRANGEIRA  INGLES, LINGUA PORTUGUESA 2,128
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9º MONICA REGINA 
GUIMARAES FERREIRA 

SANTANA

309.
476.

218-22

40558652 monicamiguel17santana@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, FILOSOFIA, OFICINAS 
CURRICULARES, SOCIOLOGIA

1,47

10º VANIA MARANGAO 
VASCO

169.
157.

228-40

14461930 vaniamarangao@gmail.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS 0,567

11º LEVINO FRANCISCO 
ANGELO

015.
611.

998-69

11098592 gabriellaangellooo@gmail.com NÃO 0 LINGUA ESTRANGEIRA  INGLES, LINGUA PORTUGUESA 0

12º ELISETE REGINA 
PRUDENTE MENDONÇA 

DA SILVA

996.
534.

518-04

10194506 eliseteregina@yahoo.com.br NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, GEOGRAFIA, 
OFICINAS CURRICULARES

0

13º MAURINA INES MARTINS 
DOS SANTOS

227.
696.

938-59

40301648 ninamaurina28@gmail.com NÃO 0 LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS 0

14º JENIFER DE OLIVEIRA 
SILVA

073.
795.

759-02

10988578 jhe.h@hotmail.com NÃO 0 MATEMATICA 0

15º CARINA PEREIRA DOS 
SANTOS PENHA

276.
735.

728-26

33209393 santospcarina@gmail.com NÃO 0 EDUCACAO EXCLUSIVA DEFICIENCIA INTELECTUAL, ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS CURRICULARES

0

16º FATIMA APARECIDA 
POSTIGO MEDINA

213.
364.

538-18

17807528 fatima-postigo@bol.com.br NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS 
CURRICULARES

0

17º MARIA SOLANGE 
GARCIA BORGES DA 

SILVA

190.
151.

108-16

11971079 m.solangegarcia@hotmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS 
CURRICULARES

0
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18º MARIA DO CARMO 
ANDRADE SANTOS

367.
847.

531-00

11973557 ducarmoandrade0@gmail.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS 0

19º ROSELI DE OLIVEIRA 
SOUZA ALMEIDA

332.
102.

728-32

21685101 rosouzaalmeida@outlook.com NÃO 0 ARTE, ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS 
CURRICULARES

0

20º ARIOVALDO APARECIDO 
FERREIRA LIMA

093.
288.

138-67

17559270 ariovaldo.santista@hotmail.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS, EDUCACAO 
FISICA, ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS 

CURRICULARES

0

21º SUELI FATIMA PEREIRA 
JIACOMINI LINO

079.
435.

768-70

19484222 sujiacomini@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS 
CURRICULARES

0

22º CLAUDIA FABIANI DA 
SILVA

125.
148.

908-70

21173095 claudiafabianidasilva2@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS 
CURRICULARES

0

23º GENIVAL PECOSQUI 
GARCIA

095.
582.

958-50

25941610 prof.genivalgarcia@gmail.com NÃO 0 LINGUA ESTRANGEIRA  INGLES, LINGUA PORTUGUESA 0

24º SOLANGE GASQUES 
ALMEIDA

284.
081.

678-47

24519055 solangegasques@hotmail.com NÃO 0 ARTE, EDUCACAO EXCLUSIVA DEFICIENCIA AUDITIVA, 
EDUCACAO EXCLUSIVA DEFICIENCIA INTELECTUAL, ENSINO 

FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS CURRICULARES

0

25º NORMA IZABEL JORGE 
DA SILVA

277.
030.

668-50

35363699 normaizabel24@gmail.com NÃO 0 ARTE, EDUCACAO EXCLUSIVA DEFICIENCIA INTELECTUAL, 
ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, LINGUA BRASILEIRA 

DE SINAIS, OFICINAS CURRICULARES

0

26º ANDREIA APARECIDA DA 
SILVA LIBERATO

132.
927.

628-04

23308353 deiartes.22@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, LINGUA BRASILEIRA 
DE SINAIS, OFICINAS CURRICULARES

0
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27º MARIA JOSE DOS 
SANTOS BRAUS 

MOREIRA

148.
982.

228-38

25081689 mariajose.brausmoreira@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, FILOSOFIA, OFICINAS 
CURRICULARES, SOCIOLOGIA

0

28º MONICA RODRIGUES DA 
SILVA

170.
535.

218-93

22874974 monicarodriguesrodrigues664@outlook.
com

NÃO 0 FILOSOFIA, LINGUA PORTUGUESA, SOCIOLOGIA 0

29º RENATA DE CASSIA 
ROMEIRO ROSA

191.
565.

768-70

23949701 renatacrrosa72@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS 
CURRICULARES

0

30º KARINA THEISE 
SEGNORINI FERREIRA

200.
761.

588-61

3925459 karinatheise@gmail.com NÃO 0 ARTE 0

31º CRISTHIANE MAIRA 
PEREIRA FERRO

174.
000.

298-94

23495057 cristhianeferro@hotmail.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS, EDUCACAO 
FISICA

0

32º VALERIA APARECIDA 
CHIAMENTE

171.
718.

088-40

26242793 vchiamente74@gmail.com NÃO 0 CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS, MATEMATICA, QUIMICA 0

33º IVANA CARLA DA SILVA 
SOUZA

307.
525.

718-42

32045228 ivanacarlass@gmail.com NÃO 0 LINGUA ESTRANGEIRA  INGLES, MATEMATICA 0

34º TATIANA CRISTINA 
SOUZA CARDOSO

285.
345.

018-07

32045227 taticaardosoo@gmail.com NÃO 0 MATEMATICA 0

35º MIRIAM APARECIDA 
NOGUEIRA PAULINO

291.
687.

218-38

43420672 miriam.paulino2015@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, FILOSOFIA, OFICINAS 
CURRICULARES, SOCIOLOGIA

0
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36º KARINA ANDREIA 
MARIANO MACRI

293.
336.

048-98

32045204 kaandreiamariano@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS 
CURRICULARES, SOCIOLOGIA

0

37º ANGELO DIOGO MAZIN 290.
790.

028-52

33137295 angelodiogo@gmail.com NÃO 0 HISTORIA 0

38º RODRIGO CARLOS 
BONATI

213.
812.

608-02

33194544 bonatirodrigo@gmail.com NÃO 0 GEOGRAFIA, HISTORIA, SOCIOLOGIA 0

39º VERUSCA APARECIDA DA 
SILVA ALECIO

958.
524.

331-87

67048821 veruscapaviani2@gmail.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS, FISICA, 
MATEMATICA, QUIMICA

0

40º GLENDA THARCIANA 
FELIX SILVA DE OLIVEIRA

165.
482.

198-56

29073776 glendatharciana@hotmail.com NÃO 0 LINGUA ESTRANGEIRA  INGLES, LINGUA PORTUGUESA 0

41º KATIUSCIA ZOCCAL 
MARTINS

716.
704.

751-15

47532107 katiazoccal@hotmail.com NÃO 0 MATEMATICA 0

42º GISELY DE CARVALHO 
SOARES

317.
294.

038-16

43056364 gykarvalho29@gmail.com NÃO 0 MATEMATICA, QUIMICA 0

43º BRUNA LEONARDO DE 
CARVALHO

307.
491.

118-28

44051581 brunacarvalho@yahoo.com.br NÃO 0 GEOGRAFIA, HISTORIA 0

44º OSMANI BAPTISTA SILVA 321.
363.

488-33

42662307 osmanisilva@gmail.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS, EDUCACAO 
FISICA

0
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45º JOSE MARCOS MOURA 
DA MATA

319.
733.

768-90

33895227 marcosmouramata@gmail.com NÃO 0 MATEMATICA 0

46º PAULO RICARDO 
SANTANA KIELWAGEN

326.
450.

268-26

43734956 pkielwagen@gmail.com NÃO 0 GEOGRAFIA 0

47º RENATA DE FATIMA 
FERREIRA

333.
461.

338-00

33701978 renatareh059@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS 
CURRICULARES

0

48º SILAS RIBEIRO DA SILVA 
AFONSO

326.
043.

738-07

41799015 silaspongai01@gmail.com NÃO 0 HISTORIA 0

49º SIMONE BARBOSA 
COSTA

346.
175.

278-93

42803553 simonebcosta85@gmail.com NÃO 0 FISICA, MATEMATICA, QUIMICA 0

50º ALESSANDRA SAUDINO 367.
643.

268-19

41914861 alessandrasaudino@hotmail.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS, EDUCACAO 
FISICA

0

51º LUCIANA VICENTE DE 
ALMEIDA NIZ

344.
772.

728-47

43813806 luciana_niz@hotmail.com NÃO 0 SOCIOLOGIA 0

52º EVERTON APARECIDO 
FERREIRA DE ARAUJO

340.
746.

338-33

40992850 celularton@gmail.com NÃO 0 LINGUA ESTRANGEIRA  INGLES, MATEMATICA 0

53º DANIELLA LIMA DOS 
SANTOS CARVALHO

352.
621.

198-16

40173515 daniellalimasantoscarvalho@hotmail.
com

NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS 
CURRICULARES

0
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54º LUCIANA GABRIELA DOS 
SANTOS

369.
155.

448-28

41914721 lucianaespt@hotmail.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS, EDUCACAO 
FISICA

0

55º FLAVIA FERNANDA 
CARPEZANI

361.
950.

258-79

41582531 flavia.carpezani@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS 
CURRICULARES

0

56º YASMIM YURIKA DOS 
SANTOS YAMASAKI

454.
893.

388-30

50478182 yasmim.yamasaki@hotmail.com NÃO 0 FISICA, MATEMATICA 0

57º FERNANDA DE LIMA 
CORREA

357.
735.

468-25

45304540 ferlimacorrea@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, MATEMATICA, 
OFICINAS CURRICULARES

0

58º LISLAYNI REGINA 
PRUDENTE DA SILVA

379.
096.

098-50

45772961 lislayni_prudente@hotmail.com NÃO 0 ARTE 0

59º ANGELICA FEBOLI 
POLITA

370.
198.

688-60

44736312 angelica_polita@hotmail.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS, FISICA, 
MATEMATICA, QUIMICA

0

60º ANA PAULA DE LIMA 
RIBEIRO

361.
962.

528-01

44587026 mapcida_lima@hotmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, GEOGRAFIA, 
OFICINAS CURRICULARES

0

61º PRISCILA PELEGRINO 
FERREIRA

221.
823.

438-65

46902152 priscila.pelegrinof@gmail.com NÃO 0 FILOSOFIA 0

62º RICARDO DE CARVALHO 
PERAZZA

393.
147.

578-62

46359140 ricardoperazza@hotmail.com NÃO 0 MATEMATICA 0

25/04/2022 14:12
Página 7 de 10



Classif. Nome CPF RG Email Deficiente Cargo Disciplinas Pontuação 
DE

Visualizar

63º DAIANE FIGUEIREDO DE 
ASSIS VIANNA

394.
913.

898-66

46142350 daianeisadoravianna@gmail.com NÃO 0 FISICA, MATEMATICA, QUIMICA 0

64º MANOELA ORTEGA DE 
OLIVEIRA

018.
963.

651-32

46165283 manoelaortegadeoliveira@gmail.com NÃO 0 FISICA, LINGUA ESTRANGEIRA  INGLES, MATEMATICA, 
QUIMICA

0

65º MARIANE CRISTINA DE 
SOUZA VIEIRA OLIVEIRA

374.
909.

288-50

47572594 marianecsv2016@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS 
CURRICULARES

0

66º MARIANNE FREITAS 
PRADO

415.
264.

158-44

47427178 mari069129@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, HISTORIA, OFICINAS 
CURRICULARES, SOCIOLOGIA

0

67º MAYARA CAMILA DE 
SOUZA KOGA RIBEIRO

412.
070.

208-18

49624714 mcamilakoga@hotmail.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS 0

68º BEATRIZ ANGELI 442.
552.

958-83

40311630 beatriz-angeli@hotmail.com NÃO 0 MATEMATICA 0

69º MARIANE DE AGUIAR 
AQUINO

334.
813.

398-01

44907099 marihelo2712@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS 
CURRICULARES

0

70º BRUNO HENRIQUE 
MUNHOZ

439.
001.

538-92

40338345 brunohmunhoz@gmail.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS 0

71º ISADORA CRISTINA DA 
SILVA

342.
163.

258-82

45084558 isadoracs1795@gmail.com NÃO 0 FILOSOFIA 0
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72º PAULO SERGIO 
BERNARDINO DE 

OLIVEIRA

433.
637.

538-02

40368543 paulosergiobernardinooliveira@gmail.
com

NÃO 0 MATEMATICA 0

73º MATHEUS RIBEIRO DE 
ANDRADE

433.
932.

818-95

40140211 mathiandrade95@gmail.com SIM 0 FISICA, GEOGRAFIA, MATEMATICA 0

74º PATRICIA CRISTINA 
TREVISAN DE LIMA

446.
085.

648-46

44307090 patriciatrevisan.adv@gmail.com NÃO 0 FILOSOFIA 0

75º TAYNARA JANNYNE 
ARAUJO

096.
534.

709-57

11071536 taynara-a@live.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS 0

76º JOAO MARCOS 
CAVALCANTE CAMPOY

454.
740.

008-39

44668061 joaocampoi@hotmail.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS 0

77º THAIS POLI REGATTI 432.
112.

628-22

49713494 thaiispolii@outlook.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS 0

78º VIVIAN MARIA HAUY 470.
308.

238-18

43628449 vmhauy@hotmail.com NÃO 0 SOCIOLOGIA 0

79º RAFAEL DE NORONHA 
DOMINGUES

463.
814.

198-65

56689658 rafaeldenoronhadomingues@hotmail.
com

NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS 0

80º IZADORA DE SOUZA 
ALVES ALMEIDA

476.
259.

778-38

55324336 izadoraalvesalmeida@gmail.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS 0
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81º ANA CAROLINA 
VENTURA DA SILVA

460.
767.

418-48

57197361 carolinaventura1909@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS 
CURRICULARES

0

82º VITORIA THAYNA 
MENEZES RODRIGUES 

GONÇALVES

493.
364.

398-98

58454122 vitoriathayna58@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS 
CURRICULARES

0
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO                        

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO                         

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE LINS 

CADASTRO EMERGENCIAL – 02/2022 

Edital publicado no DO de 17/03/2022 e retificado em 22/03/2022 

Inscrições Indeferidas 

A Dirigente Regional de Ensino- Região de Lins, torna publica as inscrições indeferidas no 

Cadastro Emergencial de candidatos à contratação por tempo determinado para docência. 

 

RG Motivo 

19.422.667-0 Não apresentou CPF 

30.524.702-5 Não apresentou Título de eleitor 

40.314.757-8 Não apresentou Título de eleitor 

42.045.120-1 Título de eleitor ilegível 

47.974.996-6 Não apresentou Título de Eleitor, Carteira de Trabalho, PIS, comprovante de 
endereço 

57.067.805-5 Não tem Carga Horária e histórico escolar sem assinatura 

29.439.940-9 Não tem Carga Horária e falta histórico escolar  

32.387.362-5 Aluna de pedagogia 

23.539.125-6 Não apresentou declaração de colação de grau 

65.021.001-3 Não apresentou histórico escolar 

48.894.689-x Aluno de 1º semestre 

58.181.027-2 Não apresentou atestado de matrícula 

34.856.603-7 Não apresentou o Diploma 

37.570.070-5 Aluna de pedagogia 

56.233.849-4 Aluna de pedagogia 

32.045.306-6 Não apresentou Carteira de Trabalho e histórico escolar 

47.336.799-3 Não tem carga horária 

30.319.049-8 Não apresentou o Diploma 

40.119.118-7 Diploma incompleto (sem o verso) 

40.558.819-7 Não tem carga horária 

23.494.715-9 Já possui inscrição 2022 

49.569.115-x Não tem carga horária 

21.685.952-9 Não apresentou o Diploma 

41.373.371-3 Histórico escolar sem assinatura e sem carga horária 

33.194.306-2 Histórico escolar não é oficial e sem assinatura 

16.438.898-9 Não apresentou histórico escolar 

45.163.394-5 Não apresentou o Diploma e histórico escolar 

27.665.762-4 Não apresentou histórico escolar 

49.575.430-4 Diploma incompleto (sem o verso) e não apresentou histórico escolar 

46.143.834-3 Não apresentou histórico escolar 

53.608.370-8 Atestado de matrícula não consta se é aluno de último ano 

44.100.693-0 Não colou grau 

33.895.227-5 Não tem carga horária 

28.284.967-1 Já possui inscrição no Cadastro Emergencial 2022 

43.121.648-4 Já possui inscrição no Cadastro Emergencial 2022 



 
 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO                        

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO                         

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE LINS 

45.804.951-7 Não tem ficha de inscrição 

43.553.435-x Não tem ficha de inscrição 

20.924.768-x Não tem ficha de inscrição 

15.610.462-3 Não tem ficha de inscrição 

29.020.390-9 Já possui inscrição no Banco de Talentos 2022 

29.284.678-2 Já possui inscrição no Banco de Talentos 2022 

14.424.847-5 Já possui inscrição no Banco de Talentos 2022 

50.331.730-5 Já possui inscrição no Banco de Talentos 2022 

23.984.050-1 Já possui inscrição no Banco de Talentos 2022 

23.627.848-4 Já possui inscrição no Banco de Talentos 2022 

42.951.081-0 Já possui inscrição no Banco de Talentos 2022 

42.803.672-7 Já possui inscrição no Banco de Talentos 2022 

42.950.916-9 Já possui inscrição no Banco de Talentos 2022 

17.808.015-9 Já possui inscrição no Banco de Talentos 2022 

38.239.882-8 Não apresentou histórico escolar 

58.418.619-8 Aluna de pedagogia 

41.798.975-1 Não apresentou o Diploma 

49.277.113-3 Histórico escolar incompleto 

14.322.641-09 Não apresentou Título de eleitor 

20.927.487-6 Já possui inscrição 2022 

43.115.814-9 Histórico escolar incompleto 
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3º VICTOR HUGO MARTINS 
FERREIRA

369.
421.

678-27

42803068 victorhmf.10@gmail.com NÃO 0 FISICA, GEOGRAFIA, MATEMATICA 8,268

4º TEREZA CRISTINA 
SANTOS

084.
060.

778-40

18817222 tereza.c.santos@gmail.com NÃO 0 MATEMATICA 7,836

5º ELISEU FIGUEIREDO 
NETO

360.
166.

178-06

34284749 eliseufneto187@gmail.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS 5

6º GUSTAVO HENRIQUE 
SANTANA SOUZA

351.
004.

758-38

40558543 gustavosouza1902@hotmail.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS, EDUCACAO 
FISICA

4,453

7º PAULO CESAR 
RODRIGUES HARADA

401.
480.

218-32

46134644 japonesharada@gmail.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS, EDUCACAO 
FISICA

2,448

8º ALEX ALAN ZANELATI 267.
153.

158-33

27610116 alexalanzanelati@gmail.com NÃO 0 LINGUA ESTRANGEIRA  INGLES, LINGUA PORTUGUESA 2,128
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9º MONICA REGINA 
GUIMARAES FERREIRA 

SANTANA

309.
476.

218-22

40558652 monicamiguel17santana@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, FILOSOFIA, OFICINAS 
CURRICULARES, SOCIOLOGIA

1,47

10º VANIA MARANGAO 
VASCO

169.
157.

228-40

14461930 vaniamarangao@gmail.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS 0,567

11º LEVINO FRANCISCO 
ANGELO

015.
611.

998-69

11098592 gabriellaangellooo@gmail.com NÃO 0 LINGUA ESTRANGEIRA  INGLES, LINGUA PORTUGUESA 0

12º ELISETE REGINA 
PRUDENTE MENDONÇA 

DA SILVA

996.
534.

518-04

10194506 eliseteregina@yahoo.com.br NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, GEOGRAFIA, 
OFICINAS CURRICULARES

0

13º MAURINA INES MARTINS 
DOS SANTOS

227.
696.

938-59

40301648 ninamaurina28@gmail.com NÃO 0 LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS 0

14º JENIFER DE OLIVEIRA 
SILVA

073.
795.

759-02

10988578 jhe.h@hotmail.com NÃO 0 MATEMATICA 0

15º CARINA PEREIRA DOS 
SANTOS PENHA

276.
735.

728-26

33209393 santospcarina@gmail.com NÃO 0 EDUCACAO EXCLUSIVA DEFICIENCIA INTELECTUAL, ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS CURRICULARES

0

16º FATIMA APARECIDA 
POSTIGO MEDINA

213.
364.

538-18

17807528 fatima-postigo@bol.com.br NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS 
CURRICULARES

0

17º MARIA SOLANGE 
GARCIA BORGES DA 

SILVA

190.
151.

108-16

11971079 m.solangegarcia@hotmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS 
CURRICULARES

0

20/04/2022 11:24
Página 2 de 10



Classif. Nome CPF RG Email Deficiente Cargo Disciplinas Pontuação 
DE

Visualizar

18º MARIA DO CARMO 
ANDRADE SANTOS

367.
847.

531-00

11973557 ducarmoandrade0@gmail.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS 0

19º ROSELI DE OLIVEIRA 
SOUZA ALMEIDA

332.
102.

728-32

21685101 rosouzaalmeida@outlook.com NÃO 0 ARTE, ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS 
CURRICULARES

0

20º ARIOVALDO APARECIDO 
FERREIRA LIMA

093.
288.

138-67

17559270 ariovaldo.santista@hotmail.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS, EDUCACAO 
FISICA, ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS 

CURRICULARES

0

21º SUELI FATIMA PEREIRA 
JIACOMINI LINO

079.
435.

768-70

19484222 sujiacomini@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS 
CURRICULARES

0

22º CLAUDIA FABIANI DA 
SILVA

125.
148.

908-70

21173095 claudiafabianidasilva2@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS 
CURRICULARES

0

23º GENIVAL PECOSQUI 
GARCIA

095.
582.

958-50

25941610 prof.genivalgarcia@gmail.com NÃO 0 LINGUA ESTRANGEIRA  INGLES, LINGUA PORTUGUESA 0

24º SOLANGE GASQUES 
ALMEIDA

284.
081.

678-47

24519055 solangegasques@hotmail.com NÃO 0 ARTE, EDUCACAO EXCLUSIVA DEFICIENCIA AUDITIVA, 
EDUCACAO EXCLUSIVA DEFICIENCIA INTELECTUAL, ENSINO 

FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS CURRICULARES

0

25º NORMA IZABEL JORGE 
DA SILVA

277.
030.

668-50

35363699 normaizabel24@gmail.com NÃO 0 ARTE, EDUCACAO EXCLUSIVA DEFICIENCIA INTELECTUAL, 
ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, LINGUA BRASILEIRA 

DE SINAIS, OFICINAS CURRICULARES

0

26º ANDREIA APARECIDA DA 
SILVA LIBERATO

132.
927.

628-04

23308353 deiartes.22@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, LINGUA BRASILEIRA 
DE SINAIS, OFICINAS CURRICULARES

0

20/04/2022 11:24
Página 3 de 10



Classif. Nome CPF RG Email Deficiente Cargo Disciplinas Pontuação 
DE

Visualizar

27º MONICA RODRIGUES DA 
SILVA

170.
535.

218-93

22874974 monicarodriguesrodrigues664@outlook.
com

NÃO 0 FILOSOFIA, LINGUA PORTUGUESA, SOCIOLOGIA 0

28º RENATA DE CASSIA 
ROMEIRO ROSA

191.
565.

768-70

23949701 renatacrrosa72@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS 
CURRICULARES

0

29º KARINA THEISE 
SEGNORINI FERREIRA

200.
761.

588-61

3925459 karinatheise@gmail.com NÃO 0 ARTE 0

30º MARIA JOSE DOS 
SANTOS BRAUS 

MOREIRA

148.
982.

228-38

25081689 mariajose.brausmoreira@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, FILOSOFIA, OFICINAS 
CURRICULARES, SOCIOLOGIA

0

31º CRISTHIANE MAIRA 
PEREIRA FERRO

174.
000.

298-94

23495057 cristhianeferro@hotmail.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS, EDUCACAO 
FISICA

0

32º VALERIA APARECIDA 
CHIAMENTE

171.
718.

088-40

26242793 vchiamente74@gmail.com NÃO 0 CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS, MATEMATICA, QUIMICA 0

33º IVANA CARLA DA SILVA 
SOUZA

307.
525.

718-42

32045228 ivanacarlass@gmail.com NÃO 0 LINGUA ESTRANGEIRA  INGLES, MATEMATICA 0

34º TATIANA CRISTINA 
SOUZA CARDOSO

285.
345.

018-07

32045227 taticaardosoo@gmail.com NÃO 0 MATEMATICA 0

35º MIRIAM APARECIDA 
NOGUEIRA PAULINO

291.
687.

218-38

43420672 miriam.paulino2015@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, FILOSOFIA, OFICINAS 
CURRICULARES, SOCIOLOGIA

0
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36º KARINA ANDREIA 
MARIANO MACRI

293.
336.

048-98

32045204 kaandreiamariano@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS 
CURRICULARES, SOCIOLOGIA

0

37º ANGELO DIOGO MAZIN 290.
790.

028-52

33137295 angelodiogo@gmail.com NÃO 0 HISTORIA 0

38º RODRIGO CARLOS 
BONATI

213.
812.

608-02

33194544 bonatirodrigo@gmail.com NÃO 0 GEOGRAFIA, HISTORIA, SOCIOLOGIA 0

39º VERUSCA APARECIDA DA 
SILVA ALECIO

958.
524.

331-87

67048821 veruscapaviani2@gmail.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS, FISICA, 
MATEMATICA, QUIMICA

0

40º GLENDA THARCIANA 
FELIX SILVA DE OLIVEIRA

165.
482.

198-56

29073776 glendatharciana@hotmail.com NÃO 0 LINGUA ESTRANGEIRA  INGLES, LINGUA PORTUGUESA 0

41º KATIUSCIA ZOCCAL 
MARTINS

716.
704.

751-15

47532107 katiazoccal@hotmail.com NÃO 0 MATEMATICA 0

42º BRUNA LEONARDO DE 
CARVALHO

307.
491.

118-28

44051581 brunacarvalho@yahoo.com.br NÃO 0 GEOGRAFIA, HISTORIA 0

43º GISELY DE CARVALHO 
SOARES

317.
294.

038-16

43056364 gykarvalho29@gmail.com NÃO 0 MATEMATICA, QUIMICA 0

44º OSMANI BAPTISTA SILVA 321.
363.

488-33

42662307 osmanisilva@gmail.com.br NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS, EDUCACAO 
FISICA

0
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45º PAULO RICARDO 
SANTANA KIELWAGEN

326.
450.

268-26

43734956 pkielwagen@gmail.com NÃO 0 GEOGRAFIA 0

46º RENATA DE FATIMA 
FERREIRA

333.
461.

338-00

33701978 renatareh059@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS 
CURRICULARES

0

47º SILAS RIBEIRO DA SILVA 
AFONSO

326.
043.

738-07

41799015 silaspongai01@gmail.com NÃO 0 HISTORIA 0

48º ALESSANDRA SAUDINO 367.
643.

268-19

41914861 alessandrasaudino@hotmail.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS, EDUCACAO 
FISICA

0

49º SIMONE BARBOSA 
COSTA

346.
175.

278-93

42803553 simonebcosta85@gmail.com NÃO 0 FISICA, MATEMATICA, QUIMICA 0

50º LUCIANA VICENTE DE 
ALMEIDA NIZ

344.
772.

728-47

43813806 luciana_niz@hotmail.com NÃO 0 SOCIOLOGIA 0

51º EVERTON APARECIDO 
FERREIRA DE ARAUJO

340.
746.

338-33

40992850 celularton@gmail.com NÃO 0 LINGUA ESTRANGEIRA  INGLES, MATEMATICA 0

52º DANIELLA LIMA DOS 
SANTOS CARVALHO

352.
621.

198-16

40173515 daniellalimasantoscarvalho@hotmail.
com

NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS 
CURRICULARES

0

53º LUCIANA GABRIELA DOS 
SANTOS

369.
155.

448-28

41914721 lucianaespt@hotmail.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS, EDUCACAO 
FISICA

0
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54º FLAVIA FERNANDA 
CARPEZANI

361.
950.

258-79

41582531 flavia.carpezani@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS 
CURRICULARES

0

55º YASMIM YURIKA DOS 
SANTOS YAMASAKI

454.
893.

388-30

50478182 yasmim.yamasaki@hotmail.com NÃO 0 FISICA, MATEMATICA 0

56º FERNANDA DE LIMA 
CORREA

357.
735.

468-25

45304540 ferlimacorrea@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, MATEMATICA, 
OFICINAS CURRICULARES

0

57º LISLAYNI REGINA 
PRUDENTE DA SILVA

379.
096.

098-50

45772961 lislayni_prudente@hotmail.com NÃO 0 ARTE 0

58º ANA PAULA DE LIMA 
RIBEIRO

361.
962.

528-01

44587026 mapcida_lima@hotmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, GEOGRAFIA, 
OFICINAS CURRICULARES

0

59º ANGELICA FEBOLI 
POLITA

370.
198.

688-60

44736312 angelica_polita@hotmail.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS, FISICA, 
MATEMATICA, QUIMICA

0

60º PRISCILA PELEGRINO 
FERREIRA

221.
823.

438-65

46902152 priscila.pelegrinof@gmail.com NÃO 0 FILOSOFIA 0

61º RICARDO DE CARVALHO 
PERAZZA

393.
147.

578-62

46359140 ricardoperazza@hotmail.com NÃO 0 MATEMATICA 0

62º MANOELA ORTEGA DE 
OLIVEIRA

018.
963.

651-32

46165283 manoelaortegadeoliveira@gmail.com NÃO 0 FISICA, LINGUA ESTRANGEIRA  INGLES, MATEMATICA, 
QUIMICA

0
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63º DAIANE FIGUEIREDO DE 
ASSIS VIANNA

394.
913.

898-66

46142350 daianeisadoravianna@gmail.com NÃO 0 FISICA, MATEMATICA, QUIMICA 0

64º MARIANE CRISTINA DE 
SOUZA VIEIRA OLIVEIRA

374.
909.

288-50

47572594 marianecsv2016@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS 
CURRICULARES

0

65º MARIANNE FREITAS 
PRADO

415.
264.

158-44

47427178 mari069129@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, HISTORIA, OFICINAS 
CURRICULARES, SOCIOLOGIA

0

66º MARIANE DE AGUIAR 
AQUINO

334.
813.

398-01

44907099 marihelo2712@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS 
CURRICULARES

0

67º BEATRIZ ANGELI 442.
552.

958-83

40311630 beatriz-angeli@hotmail.com NÃO 0 MATEMATICA 0

68º MAYARA CAMILA DE 
SOUZA KOGA RIBEIRO

412.
070.

208-18

49624714 mcamilakoga@hotmail.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS 0

69º ISADORA CRISTINA DA 
SILVA

342.
163.

258-82

45084558 isadoracs1795@gmail.com NÃO 0 FILOSOFIA 0

70º BRUNO HENRIQUE 
MUNHOZ

439.
001.

538-92

40338345 brunohmunhoz@gmail.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS 0

71º PAULO SERGIO 
BERNARDINO DE 

OLIVEIRA

433.
637.

538-02

40368543 paulosergiobernardinooliveira@gmail.
com

NÃO 0 MATEMATICA 0
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72º MATHEUS RIBEIRO DE 
ANDRADE

433.
932.

818-95

40140211 mathiandrade95@gmail.com SIM 0 FISICA, GEOGRAFIA, MATEMATICA 0

73º PATRICIA CRISTINA 
TREVISAN DE LIMA

446.
085.

648-46

44307090 patriciatrevisan.adv@gmail.com NÃO 0 FILOSOFIA 0

74º TAYNARA JANNYNE 
ARAUJO

096.
534.

709-57

11071536 taynara-a@live.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS 0

75º JOAO MARCOS 
CAVALCANTE CAMPOY

454.
740.

008-39

44668061 joaocampoi@hotmail.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS 0

76º VIVIAN MARIA HAUY 470.
308.

238-18

43628449 vmhauy@hotmail.com NÃO 0 SOCIOLOGIA 0

77º THAIS POLI REGATTI 432.
112.

628-22

49713494 thaiispolii@outlook.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS 0

78º RAFAEL DE NORONHA 
DOMINGUES

463.
814.

198-65

56689658 rafaeldenoronhadomingues@hotmail.
com

NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS 0

79º IZADORA DE SOUZA 
ALVES ALMEIDA

476.
259.

778-38

55324336 izadoraalvesalmeida@gmail.com NÃO 0 BIOLOGIA, CIENCIAS FISICAS E BIOLOGICAS 0

80º ANA CAROLINA 
VENTURA DA SILVA

460.
767.

418-48

57197361 carolinaventura1909@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS 
CURRICULARES

0
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81º VITORIA THAYNA 
MENEZES RODRIGUES 

GONÇALVES

493.
364.

398-98

58454122 vitoriathayna58@gmail.com NÃO 0 ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, OFICINAS 
CURRICULARES

0
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II - DOS REQUISITOS 
1 - Para participar do processo de credenciamento, os 

titulares de cargo de Diretor de Escola, os docentes titulares de 
cargo, ocupantes de função-atividade ou contratados nos termos 
da Lei Complementar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, bem 
como os candidatos à contratação classificados no Processo 
Seletivo Simplificado para Docentes /2022, deverão atender aos 
seguintes requisitos: 

a) escolaridade (habilitação): 
a.1) Para atuação nas séries do Ensino Médio, o docente 

deverá ser portador de diploma devidamente registrado de licen-
ciatura plena em disciplina da matriz curricular do Ensino Médio; 

a.2) Para atuação como Professor de Sala/Ambiente de 
Leitura, o docente (titular de cargo ou ocupante de função-
-atividade readaptados) deverá ser portador de diploma de 
licenciatura plena. 

b) expressar adesão voluntária ao Regime de Dedicação 
Plena e Integral - RDPI. 

4 - Por ocasião da alocação, os docentes titulares de cargo, 
ocupantes de função-atividade ou contratados nos termos da Lei 
Complementar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, deverão estar 
em efetivo exercício de seu cargo, função atividade ou contrato. 

 III - DA INSCRIÇÃO  
1 - A inscrição do integrante do Quadro do Magistério 

implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste edital, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicados e instruções específicas para a 
realização do credenciamento, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento. 

2 - A Inscrição ocorrerá no período de 22/03/2022 a 
24/03/2022, via Formulário Online, disponibilizado no link:  

2.1 Professor no Ensino Médio de Matemática 
https://docs.google.com/forms/d/1GSsUGljcyu30Q0_nxr-

3P4Zj7Edybyc5oJdQryhAqJu4/edit 
2.2 Professor para Sala de Leitura 
https://docs.google.com/forms/d/1q7T4lZxsfdyMkWkY9Wt

w2k8zoJOvOg4_wLqH1iQeoL4/edit 
3 - Na inscrição, o candidato deverá indicar o vínculo que 

será considerado para fins de inscrição, classificação, alocação 
e designação (DI)  

4 - O integrante do Quadro do Magistério deverá autode-
clarar que não possui impedimentos para o exercício da função, 
a ser comprovada no momento da alocação. 

5 - O candidato deverá indicar, no momento da inscrição: 
a)se concluiu o curso “Da Educação Integral ao Ensino 

Integral”, ofertado pela Escola de Formação e Aperfeiçoamento 
dos Profissionais da Educação “Paulo Renato Costa Souza” 
(EFAPE); ou  

b)se responderá ao questionário específico disponibilizado 
com 10 (dez) questões relacionadas ao Programa. Cada ques-
tão equivale a 1 (um) ponto, totalizando, no máximo 10 (dez) 
pontos. 

6 - O integrante do Quadro do Magistério, de que trata a 
alínea “a” do item 5 deste Capítulo, deverá, obrigatoriamente, 
ter concluído o curso com aproveitamento “Satisfatório”, a fim 
de que sua inscrição no presente processo de Credenciamento 
Emergencial seja validada. 

7 - Para o candidato que responder ao questionário a que se 
refere alínea “b” do item 5 deste Capítulo, a inscrição somente 
será validada ao obter pontuação igual, ou superior, a 6,0 (seis). 

8 - Na inscrição, todos os candidatos deverão preencher 
uma Atividade para cada função selecionada, que será con-
siderada, exclusivamente, para fins de desempate, e, em caso 
de não preenchimento da referida Atividade, o candidato será 
eliminado do processo.  

IV – DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES E DA CLASSIFI-
CAÇÃO 

1 - No período de 25/03/2022 a 28/03/2022, será executado 
o deferimento/indeferimento das inscrições, a partir das informa-
ções registradas pelo interessado e cruzamento com a base de 
concluintes do curso “Da Educação Integral ao Ensino Integral”, 
para prosseguimento nas demais etapas do processo. 

2 - O processo seletivo de credenciamento será classificató-
rio e deverá considerar os integrantes do Quadro do Magistério, 
por listas e faixas funcionais, em ordem decrescente da pontua-
ção obtida, após aplicação de todos os critérios de desempate. 

2.1 - A Faixa II corresponde aos inscritos, com cargo/função 
classificados na “Mesma Diretoria de Ensino”; 

2.2 - A Faixa III corresponde aos inscritos, com cargo/função 
e classificados em “Outra Diretoria de Ensino”. 

3 - Para fins de desempate na classificação, observar-se-á: 
a) maior pontuação obtida na classificação de docentes 

no processo anual de atribuição de classes e aulas, em nível de 
Diretoria de Ensino, 

b) maior tempo de serviço no Magistério Público Oficial 
desta Secretaria; 

c) maior idade entre os credenciados; 
d) maior pontuação obtida na análise da Atividade de Sala 

de Aula. 
4 - A data-base para a contagem do tempo de serviço será 

30/06/2021. 
5 - A Atividade de Sala de Aula/Atividade de Gestão será 

avaliada pela Diretoria de Ensino, no período de 25/03/2022 a 
28/03/2022, exclusivamente para fins de desempate, na escala 
de 1,0 (um) a 3,0 (três) pontos, sendo que estes pontos não 
serão acrescidos à pontuação final. 

 6 - A Classificação do credenciamento será publicada no 
dia 29/03/2022, no Diário Oficial do Estado e site https://deouri-
nhos.educacao.sp.gov.br/ 

V – DO RECURSO E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
1 - O candidato poderá interpor recurso a partir da divul-

gação da Classificação, no dia 29/03/2022, mediante solicitação 
a ser encaminhada para o link https://docs.google.com/forms/
d/1z9MKKjK0jGqnhxnu2_DlIaZotEb4RV_AN7qI72I8S8A/edit 

2 - Os recursos serão analisados até o dia 30/03/2022 e a 
resposta será disponibilizada para os interessados por meio de 
e-mail funcional. 

3 - A Classificação Final Pós-Recurso será publicada no Diá-
rio Oficial do Estado e site https://deourinhos.educacao.sp.gov.
br/, no dia 30/03/2022. 

VI - DA ALOCAÇÃO 
1 - Os candidatos credenciados estão convocados para 

sessão de alocação, no dia 31/03/2022, às 13 horas, na Diretoria 
de Ensino 

2 - A classificação no Processo de Credenciamento não 
assegura ao candidato o direito à alocação e consequente 
designação, tendo em vista a obrigatoriedade de comprovação 
dos requisitos autodeclarados no momento da inscrição. 

3 - O integrante do Quadro do Magistério não será alo-
cado caso não atenda aos critérios previstos no item 5 das 
Disposições Preliminares e dos Requisitos para o desempenho 
da função/cargo, conforme informações contidas no cadastro 
funcional. 

VII - VAGAS DISPONÍVEIS 
Data da Alocação: 31/03/2022, às 13 horas, na Diretoria 

de Ensino 
01 vaga de Matemática (Ensino Médio) - EE Terezinha 

Mariano Magnani 
04 Vagas de Sala de Leitura 
EE Esmeralda Soares Ferraz  
EE José Inocêncio Moreira  
EE Justina de Oliveira Goncalves  
EE Zilda Comegno Monti 
VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
1 - É de responsabilidade do candidato:  
1.1 - Acompanhar, por meio do Diário Oficial do Estado e do 

site da Diretoria de Ensino (https://deourinhos.educacao.sp.gov.
br/), as publicações correspondentes a este Processo. 

- em caso de acumulação de cargo ou função, deverá apre-
sentar Declaração de Horário de Trabalho atualizada, assinada 
pelo Superior Imediato;

- declaração de Parentesco nos termos da Súmula Vincu-
lante 13;

- caso seja readaptado, deverá apresentar súmula do CAAS 
na qual conste a autorização para exercer a função pretendida.

3) Não haverá atribuição por procuração, pois o exercício 
será imediato.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JAÚ
 DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO DE JAÚ
Processo Seletivo Simplificado Regional para contra-

tação de Agente de Organização Escolar/2022
(PSS-AOE-2022)
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO RECURSO 

QUANTO ÀS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS DOS CANDIDATOS 
DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRE-
TOS, PARDAS E INDÍGENAS – PPI

A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-
nado – CE/CTD da Diretoria de Ensino da Região de Jaú, com 
fundamento no inciso X do artigo 115 da Constituição Estadu-
al/1989, no inciso II do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.093 
de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo Decreto nº 54.682 
de 13 de agosto de 2009 e de acordo com a Autorização Gover-
namental publicada no Diário Oficial de 02/08/21, juntamente 
com a Comissão de PPI da Diretoria de Ensino da Região de Jaú, 
tornam público o resultado dos recursos das inscrições indefe-
ridas dos candidatos pretos, pardos e indígenas (PPI) inscritos 
no Processo Seletivo Simplificado Regional para Contratação de 
Agente de Organização Escolar de 2022.

Foram deferidas:
Nome CPF
AIME EVELYN FERREIRA  517.868.368-40
ALESSANDRA MIGUEL COUTO 474.815.038-69
ANGELA COSTA FERRAZ DA SILVA 190.890.068-77
CAMILA JUSSARA DE CAMPOS 380.284.498-08
CLAUDINETH MIRANDA DE ALMEIDA SANTOS 304.009.568-45
EVANILDA APARECIDA ELIAS LETRA 345.796.268-50
EVERTON VIEIRA BESSA 429.400.938-14
FABRICIO DE FRANCA CORREIA DOS SANTOS 533.276.378-65
JANAINE DE MENEZES 463.168.378-36
JESSICA CRISTINA ALVES PINHEIRO BROSCHO  407.041.108-90
JORDANA FERNANDA MIRANDA 424.439.378-10
KARINA ROBERTA DA SILVA PIFER  361.541.108-04
LARISSA BEATRIZ LETRA 477.838.358-30
LEONIDIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 173.639.868-78
LUIZ FELIPE FRAGNAN 436.566.158-29
MARCOS PAULO DE SOUZA SILVA 446.532.148-16
MARIA VANDERLEIA ALVES DE MELO SIBIA 349.152.058-43
RAQUEL COSTA FRAGNAN 514.702.438-73
TERESINHA DE FÁTIMA ALVES GUERREIRO 178.381.148-02
UILSON CAMILO JUNIOR 350.101.958-01

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
LIMEIRA
 EDITAL Nº 6/2022 – CONVOCAÇÃO
O Dirigente Regional de Ensino convoca os candidatos 

inscritos nos termos da Res. SE 05/2020, alterada pela Res. SE 
18/2020, Res.SE 56/2020 e Res.SE 81/2020, para atribuição que 
ocorrerá no dia 25/03/2022, pela Plataforma do Microsoft Teams. 
A prestação laboral deverá ser cumprida presencialmente, con-
siderando a retomada das atividades e das aulas presenciais, 
podendo ocorrer a negativa de atribuição de vaga ao candidato 
que não retornou à prestação laboral de forma presencial. O 
convite será enviado aos interessados que tenham preenchido o 
formulário e anexado a documentação para participar da sessão, 
através do link https://forms.gle/aYv4oqUWoU7ENRoR9 até às 
16h do dia 24/03/2022.

09 h – Atribuição de 1 cargo vago de Diretor de Escola.
Os candidatos deverão anexar: termo de anuência, do local 

de exercício, expedido pelo superior imediato e ratificado pelo 
Dirigente Regional de Ensino, quando for o caso, com data atu-
alizada correspondente ao edital de oferecimento de vagas, cuja 
validade abrangerá apenas o período de vigência da designação, 
declaração de horário para fins de acumulação, quando for o 
caso, e declaração do grau de parentesco, nos termos da Súmula 
Vinculante 13, bem como, declaração que se encontra em exercí-
cio na data da atribuição, não se encontrando em qualquer tipo 
de licença, afastamento ou férias.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE LINS
 Diretoria de Ensino - Região de Lins
Retificando D.O. de 17/03/2022
Na parte onde se lê:
Comunicado Cadastro Emergencial 2/2022
A Dirigente Regional de Ensino - Região de Lins, nos termos 

da Resolução SE 72/2020 e Lei Complementar 1.093/2009, 
tendo em vista que não há docentes regularmente inscritos para 
atender à demanda, torna público a abertura de Cadastro Emer-
gencial de candidatos à contratação por tempo determinado, 
acrescenta-se portadores de habilitação em Pedagogia.

I - Disposições Preliminares:
2.4. Alunos matriculados para o ano de 2022 no último 

ano do nível universitário, (exceto para os alunos dos cursos 
de Educação Física e Pedagogia que necessitam ter concluído 
e colado grau);

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
OURINHOS
 PROGRAMA ENSINO INTEGRAL 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO EMERGENCIAL PARA ATU-

AÇÃO EM 2022 
A Diretoria de Ensino - Região Ourinhos torna pública a 

abertura de inscrições e a realização do Credenciamento Emer-
gencial para atuação em Regime de Dedicação Plena e Integral 
- RDPI das escolas estaduais do Programa Ensino Integral, 
conforme previstos nas Resoluções SE 4, de 03-01-2020, SE 8, 
de 17-01-2020 e SEDUC 102, de 15-10-2021, cujo objetivo é o 
preenchimento de vagas existentes e de composição de cadastro 
reserva para o ano letivo de 2022. 

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1 - A realização do presente credenciamento de integrantes 

do Quadro do Magistério para atuar nas unidades escolares do 
Programa Ensino Integral, durante o ano letivo de 2022 ocorrerá 
no período de 22/03/2022 a 24/03/2022. 

2 - Os integrantes do Quadro de Magistério atuarão em 
Regime de Dedicação Plena e Integral -RDPI, caracterizado pela 
exigência da prestação de 40 (quarenta) horas semanais de 
trabalho, em período integral, com carga horária multidiscipli-
nar, sendo vedado o desempenho de qualquer outra atividade 
remunerada, pública ou privada, durante o horário de trabalho 
no referido Programa. 

3 - A remuneração mensal dos integrantes do Quadro 
do Magistério, que atuarão no Programa, corresponderá ao 
salário-base do professor acrescido do valor da Gratificação de 
Dedicação Plena e Integral - GDPI, que equivale a 75% (setenta 
e cinco por cento) do valor da faixa e nível da Estrutura da Escala 
de Vencimentos em que estiver enquadrado o cargo ou a função-
-atividade do integrante do Quadro do Magistério submetido ao 
Regime de Dedicação Plena e Integral – RDPI. 

4 - Os integrantes do Quadro do Magistério ficam impedi-
dos de participar do processo de credenciamento, caso tenham 
sofrido penalidade, por qualquer tipo de ilícito, nos últimos 5 
(cinco) anos. 

5 - Os integrantes do Quadro do Magistério que não obti-
veram avaliação satisfatória e, por isso, não foram reconduzidos 
junto ao PEI, NÃO poderão ter nova designação no referido 
programa no ano de 2022.  

A interposição do recurso ocorrerá por meio do e-mail: pro-
cessoseletivoaoe2022@gmail.com , e será o único meio válido e 
aceito para a interposição de recursos.

Admitir-se-á um único recurso por candidato, desde que 
devidamente fundamentado.

Compete à Comissão Especial de Contratação a decisão dos 
recursos impetrados, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos adicionais.

A decisão do recurso será dada a conhecer, conforme o caso, 
por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e site da Diretoria de Ensino Região Franca.

CANDIDATOS APROVADOS – LISTA ESPECIAL
As inscrições para Lista Especial foram indeferidas por não 

estar de acordo com item VI do Edital.
 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO FRANCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRA-

TAÇÃO DE AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR TEMPO-
RÁRIO – 2022

A Diretoria de Ensino Região Franca DIVULGA a Lista Final 
de Classificação do Processo Seletivo para Agente de Organiza-
ção Escolar Temporário - 2022.

Conforme dispões o item XII do Edital, caberá recurso do 
resultado da prova e da avaliação de títulos.

O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, 
contados a partir de data subsequente da publicação do resulta-
do, do respectivo evento.

A interposição do recurso ocorrerá por meio do e-mail: pro-
cessoseletivoaoe2022@gmail.com , e será o único meio válido e 
aceito para a interposição de recursos.

Admitir-se-á um único recurso por candidato, desde que 
devidamente fundamentado.

Compete à Comissão Especial de Contratação a decisão dos 
recursos impetrados, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos adicionais.

A decisão do recurso será dada a conhecer, conforme o caso, 
por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e site da Diretoria de Ensino Região Franca.

CANDIDATOS NÃO APROVADOS
NOME RG PONTUAÇÃO
DIEGO FERREIRA DE SOUZA 44.646.064-3 14
Elaine Cristina Rocha  41.635.580-8 14
everson rodrigues de morais  350663609 14
Iasmine Fernanda de Souza 34.238.469 7 14
Jacqueline Batista da Silva  56.865.550-3 14
Jessica Marques rocha 49.111.327-4 14
jose alexandre filho 11.203.485-8 14
Livia de Oliveira 60.500.739-1 14
luciana gonçalves da silva 604127-62 14
Luisa maria de Sousa 60.235.269-1 14
Makley Batista Oliveira 555743688 14
Mauricelia dos Santos  468499295 14
Nilande Rodrigues de Souza  11851807 14
Priscila Gonçalves da Silva  49.175.681-01 14
Silvane Maria de Araújo  16991768776 14
TERESA CRISTINA ROBIM 16.745.812-7 14
Thamiris Ferreira Barroso  36168986 14
Vítor Gabriel Ferreira 57.726.710-3 14
Alexia doente Santos 54.949.196-x 13
Erenilton Galvão de Brito  39.260.690-02 13
Jorge henrique silva 412499484 13
Liliane Roseli Rocha 419556941 13
Maria Elvira Alves Pereira 58.437.731-9 13
Michel dos reis vitorino 48.846.111-4 13
Naiara Souza da Silva Sena  44.611.951-9 13
Polyane Firmino Costa  496200306 13
Priscila karine souza costa 479363389 13
Roseclair Aparecida da Silva Ribeiro 34.032.984-1 13
Sussainy Carolaine De Oliveira  57.112.614-5 13
Thaís Mayra Batista do Nascimento  495859266 13
Aline de Andrade Ferreira do Carmo 34.341.701-7 12
Bruno Garcia Felicio 55-416-842-x 12
Cristiano dos Santos albuquerque  3457425-5 12
Daniela Aparecida da Silva  43.130.621-7 12
Débora Aparecida da Silva Pampolin  40.225.946-4 12
Emirene Aparecida Gonçalves  36.042.153.2 12
Fernando Fernandes Gera  55.825.684-3 12
Jany Rossi Xavier 16.429-018-7 12
Leonardo de Sousa Câmara 56.748.282-0 12
Ligia Simone Rodrigues  36.081.637-x 12
Natalia leandra Pinheiro  52.626.347-7 12
Rosângela Rodrigues de castro 35.790.023-6 12
Tatiana de morais Albuquerque  34.871.298-4 12
Cleiton Vilas Boas Miguel 33.013.843-1 11
Gilmara Cardoso da Costa Reis  22.779.981.1 11
Lucimara Aparecida Caetano Diamantino de 
Sousa  58.132.577-1 11
Maria Eduarda Cruz Da Silva  60.882.138-X 11
Maria Helena de Souza  10373934-8 11
Paulo Eduardo Brandieri de Freitas  45.481.525-6 11
Tatiana Goulart Da Silva 40610371-9 11
Tauany Carolina dos Santos Oliveira 430128721 11
ana julia parreira silva 55.983.779-3 10
Caroline Maia Santos 571951983 10
Franciéle Lima de Araújo  431524452 10
Maria Luiza de Souza Ferreira 34.977.623-4 10
Marli Silva 26237266-6 10
Priscila Santos Souza higa 403111122 10
Rayner da Silva Lima  323747346 10
Renata Cristina Paulino  30.948.461-3 10
Viviane Natali pimenta 45.488.253-1 10
Adrieli Menezes vieira de morais Oliveira 46.382.009-5 9
Cleonice Rosa de paula 26.124.993_9 9
Gleicilaine Aparecida Bernardes Silva 48351181_x 9
Jennifer de Freitas Castro 41.691.530_9 9
PALOMA CRISTINA SANTOS SILVA  49.018.177.6 9
Ana Laura Candido da Silva  496294751 8
Bruna eduarda Vitoria Santos  56.925.141-2 8
Camila helena de faria souza  46.367.076.0  8
Giseli Aparecida Monteiro Inacio  40.610.800-6 8
Lorrayne laise de sousa 411929082 8
Luciana Helena de Souza  23.646.890 8
Pedro José Resende Ferreira  56.302.539-6 8
Sirlene rosa de oliveira 36.697.702-7 8
Tatiane xeruti da silva 40433076 8
Thais Gonçalves Dias  36115449812 8
Maria Gabriella dos Santos Marinho 462.091.508-45 7
Nathan Vieira do Nascimento  537848642 7
Laureliza Silva de Oliveira  637169803 6
Fernanda Camargo  476541712 3

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
GUARATINGUETÁ
 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE GUARATINGUETÁ
Edital - Suporte Pedagógico
O Dirigente Regional de Ensino, comunica aos candidatos 

inscritos nos termos da Resolução SE 05/2020, que haverá 
sessão de atribuição para a Classe de Suporte Pedagógico no 
dia 24-3-2022, às 9h, oportunidade na qual será oferecido 01 
cargo vago de Diretor de Escola na EE Prof.José de Paula França, 
em Queluz.

Observações:
1) A atribuição será em uma das dependências da Diretoria 

de Ensino - Região de Guaratinguetá, Rua Tamandaré, 145, 
Centro, Guaratinguetá.

2) Nesta oportunidade, o candidato deverá apresentar:
- termo de anuência do superior imediato, atualizado, 

devendo ser solicitado com antecedência;

366 Talita Cristina da Silva Santos 450995859 21
367 Kaylany Magno Pimenta  57.294.325-8  21
368 Ledinalda Adriana Pacheco  25.833.712-6 21
369 Valdevina leal pessoa neves 294.033.22 21
370 Silvia Aparecida de Souza 4041522 20
371 Kaue Rogerio Chiarelo 405038689 20
372 Daniel Ribeiro da Cruz 33.461.720-0 20
373 Tuane aparecida de matos  491310213 20
374 Thaís Marchetti Garcia 341.093.028-03 20
375 Jéssica de Cassia botelho fernandes 60.256.831-6 20
376 Jessica Mantovani de Paula 479215224 20
377 Henriete Valéria Bonamim Honório 23.646.724-4 20
378 Aline Roncari da Silva  46.353.149-8 20
379 Adeildo Nascimento dos Santos 7813503 20
380 Vânia Cristina Montanheiro Aidar  292969275 20
381 Hosana de Paiva Pereira  29.552.402-9 20
382 Walquiria Aparecida Elias  25.803129-3 20
383 Daiane Cristina Ananias Nunes 388.095.218-38 19,95
384 Eduarda Rezende Manochio 624099957 19,95
385 Andresa Cristina da Costa Faria 58.392.667-8 19,95
386 Camila Silva Dos Santos 47.939.159-2 19,95
387 Meri Lucia Soares 26.501.479-7 19,95
388 Luis Fernando Gomes da Silva 56.908.371-0 19,95
389 Queli Rodrigues de Almeida Silva 64.662.503-2 19,95
390 Iasmin de Souza 55.492.023-02 19,95
391 Pedro Ananias Lopes Silva 403422826 19,95
392 Pamela Lucio Galdino de oliveira  433205210 19,95
393 Kelven Lopes Urquiza Chaves 54.809.829-3 19,95
394 Sheila calasans de souza 287296532 19,95
395 Leila Cristina de Souza Oliveira 29.085.087-23 19
396 VANESSA DE PAULA LIMA  47.506.819-1 19
397 Letícia Ohana Pedaes da Costa 40.444.674-7 19
398 Érika Alessandra Battistucci 22.105.641-5 19
399 Carlos Eduardo dos Santos Pimenta  56.328.007-4 19
400 lucenir soares 16529469 19
401 Daniela Martins de Oliveira 54.396.587-9 19
402 Bruna palari cardoso 56904389 19
403 Débora Pieroni  189441793 19
404 Sarah Marques de Oliveira 52.957.561-9 19
405 Aline zuza de Oliveira  40.610.286-7 19
406 Reinaldo Aparecido Rocioli  19995403 19
407 Júlia Aparecida Urquiza Chaves  54.999.775-1 19
408 Nair Maria da Silva Oliveira 194069515 18,9
409 Mara Luíza Cândido Costa 62.260.786-8 18,9
410 Daniela Aparecida Sabino Barbosa 45.697.736-3 18,9
411 Heloisa Maria de Souza 265024158 18,9
412 Ana Paula Rezende de Araújo Gonçalves  43.685.469-7 18,9
413 Edrieli Perciliano Aqui 54.621.216-5 18,9
414 Marta aparecida de moraes  44645932x  18,9
415 RAFAEL DE SOUZA SILVA  47.952.116-5 18,9
416 Amanda Heloysa De Souza 22829768 18,9
417 Rita de Cassia Marques de Oliveira  40.445.529-3 18,9
418 Fabiana de sousa dias gasco 594949890 18,9
419 Lorena Naques Faleiros Barcelos 442819717 18
420 Andrea correa pereira borges 60.2357.90 18
421 Claudiana cornelio 303026923 18
422 Maria José da silva MG-3.634.794 18
423 Jorge Luis Carrer Viana da Silva 63.777.343-3 18
424 Fabiana dos Santos Nunes 45.422.031-5 18
425 Roselaine Martins Barbosa 10363232 18
426 Camila Camargo Ananias  42.915.018-0 18
427 Eunália Duque Chaves  57.779.156-4 18
428 Francislene Ferreira Peixoto de Araújo  28624465/2 17,85
429 Débora Laurindo  25.603.386-9 17,85
430 Jéssica Da Silva Pereira  53.086.265-7 17,85
431 Tauany Stefani Gonçalves da silva  55.722.426-3 17,85
432 Pâmela Alves de Menezes  43.320.717-6 17,85
433 Jéssica Pedrina de Paula Silva 57.137.899-7 17,85
434 Lucia Inacio Ferreira Fernandes 27.141.128-4 17,85
435 Vinícius Antônio Custódio Pereira  62.779.420-8 17,85
436 Celma Machado Lemes da Silva 29.298.151-x 17,85
437 Marcos Eduardo E de Oliveira  45.833.043-7 17,85
438 Elaine Silva 34.906.968.2 17
439 Vanessa Cristina dos Santos Silva 33.425.346-9 17
440 Joelma Teixeira 378638397 17
441 Gislene Botelho Martins 1842743-08 17
442 Ana Flávia Costa Borges  42.802.762-3 17
443 claudinei rodrigues dos santos  22.971.507-2 17
444 Michelle Honório Varoni  43.155.898-x 17
445 Pedro Aquino Alves  57.163.176-9 17
446 LIDIANE CRISTINA DA SILVA BERDU 342387479 17
447 Rogerio Borges de Castro 22.348.778-8 17
448 Luciana Rodrigues Randi  28.124.309-8 17
449 thales alexandre leite do nascimento 28.098.788-2 17
450 Milena Martins Blois  463284884 17
451 korina sedassari galvão do vale 12810897 17
452 Isa Mara Leonel 20.267.201-03 17
453 Bruna Helena de Faria 46.221.069-8 17
454 Idivania de Fátima Rodrigues  11533168 16,8
455 Michele Fabiana de Freitas Ricci 42.743.442-4 16,8
456 Josiane Paula pimenta 41.533.456-1 16,8
457 Matheus Franklin Mendes  46.986.250-6 16,8
458 Ana Laura Vieira de Freitas  58.665.540-2 16,8
459 Joselaine Borges Barbosa 350397648 16,8
460 Luciene Cristina da Silva  303028361 16,8
461 Neber Lopes Lamarca 26.621.834-9 16,8
462 Eulênia Rodrigues Barbosa do Nascimento 235084578 16,8
463 Willian gustavo batista 56996205 16,8
464 LUCINÉIA Padilha  13.869.134_ 16,8
465 Luciene das dores Elias  20.276.822-2 16,8
466 Mariana Campoi do Nascimento 56.970.042-5 16
467 Natália Carolina Bove Cherbo  41.757.536-1 16
468 Shesley Adrine Cancio de Oliveira  49172233-3 16
469 Waldir Antônio Ferreira  18488522_x 16
470 Arlete de Almeida Silva  24.674.929-5 16
471 Maria Jacqueline de Sousa Facirolli 33.238.737/9 16
472 Silva Helena Marcineiro de Almeida  24.714.498-8 16
473 Ivani de Fátima Bernardes Crespo  23340984-1 16
474 Reinaldo José Pereira 34.238.602-5 16
475 Fernanda Aparecida Lucas De Sousa  402213142 16
476 Francisco Borges de Souza Junior  42.706.858-7 16
477 Marina luiza souza silva  56.843.080-3  15,75
478 Debora Aparecida pereira da silveira  45.582.919-6 15,75
479 Daiana das graças Macedo cruz  404332328 15,75
480 Kiliana Rosa de Oliveira Novato  41403380 15,75
481 Aline Cristina Oliveira polo 58.581.324-3 15,75
482 Maria Eduarda Silva w 55.682.852-5 15,75
483 Ana Flávia Bueno De Faria  475.248.408-02  15,75
484 Elaine Cristina Lima Nascimento  338328014 15,75
485 Fernanda Souza Damasceno 47.504.961-5 15,75
486 Juliana de Oliveira Pereira Machado  30.813.379-1 15,75
487 Gabriela Vieira Alexandre 568396613 15,75
488 Ulisses de Oliveira Radi 33.834.157- 2 15
489 Angelita Pereira Rodrigues  40.622.422-5 15
490 Thayla cristiane aristides andrade de Paula  42704348 15
491 Júlia Garcia Felício 54.309.993-3 15
492 Julia Ayumi Tutiya Katto  53.600.764-0  15
493 Érica Balbino André 48.305.792-7 15
494 Michelle Aparecida Elias Prado 32.050.543-1 15
495 Paula Moraes Soares Ferreira 44.599.360-1 15

 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO FRANCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRA-

TAÇÃO DE AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR TEMPO-
RÁRIO – 2022

A Diretoria de Ensino Região Franca DIVULGA a Lista 
Especial de Classificação do Processo Seletivo para Agente de 
Organização Escolar Temporário - 2022.

Conforme dispões o item XII do Edital, caberá recurso do 
resultado da prova e da avaliação de títulos.

O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, 
contados a partir de data subsequente da publicação do resulta-
do, do respectivo evento.
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b) Ser portador de Registro Profissional obtido pelo sistema 
CONFEF/CREF, no caso dos Licenciados em Educação Física, para 
poder atuar como docente da respectiva disciplina.

c) Expressar adesão voluntária ao Regime de Dedicação 
Plena e Integral - RDPI;

d) Autodeclarar que não possui impedimentos para o exer-
cício da função, a ser comprovada no momento da alocação e/
ou designação.

e) Ter concluído o curso "Da Educação Integral ao Ensino 
Integral", ofertado pela Escola de Formação e Aperfeiçoamento 
dos Profissionais da Educação "Paulo Renato Costa Souza" 
(EFAPE).

e.1) O interessado que não concluiu o curso "Da educação 
Integral ao Ensino Integral" deverá responder ao Questionário 
Específico sobre o Programa Ensino Integral, referente a função 
de escolha, e se comprometer a realizar o respectivo curso caso 
seja designado no Programa.

4 - O interessado em realizar a inscrição deverá tomar 
conhecimento das seguintes orientações:

a) Por ocasião da alocação:
a.1) Os docentes titulares de cargo e ocupantes de função-

-atividade, deverão estar em efetivo exercício de seu cargo, 
função atividade, ou da designação em que se encontre;

a.2) Os docentes contratados (categoria O), nos termos da 
Lei Complementar nº 1093, de  16 de julho de 2009, 
deverão estar em efetivo exercício de sua função ou da designa-
ção em se encontre, ou em interrupção de exercício;

a.3) os candidatos à contratação classificados para o 
Processo Anual de Atribuição de Classes e Aulas - 2022, não 
necessitam estar com aulas atribuídas.

b) No ato de inscrição o interessado deverá:
b.1) indicar o vínculo (DI) que será considerado para fins de 

inscrição, classificação, alocação e designação.
b.1.1) O Integrante do Quadro de Magistério, em regime de 

acumulação de duas situações funcionais (docente/docente ou 
docente/suporte pedagógico), deverá optar pela inscrição em 
somente um dos vínculos.

b.2) indicar se concluiu o curso "Da Educação Integral ao 
Ensino Integral", ofertado pela Escola de Formação e Aperfei-
çoamento dos Profissionais da Educação "Paulo Renato Costa 
Souza" (EFAPE) ou responder ao Questionário Específico sobre 
o Programa Ensino Integral, referente a função de credencia-
mento.

b.2.1) O interessado que indicou a conclusão do curso 
"Da Educação Integral ao Ensino Integral", deverá apresentar 
documentação que comprove a aprovação no curso de forma 
"Satisfatória", que corresponderá a pontuação 10 (dez) para 
fins de classificação.

b.2.2) O interessado que indicou que responderá ao Ques-
tionário Específico sobre o Programa Ensino Integral, deverá 
entregar o mesmo no ato da inscrição, que valerá de 0 (zero) 
a 10 (dez) pontos, sendo que cada questão equivale a 1 ponto. 
Para validação e deferimento da inscrição o interessado deverá 
obter a pontuação igual, ou superior, a 6,0 (seis). A pontuação 
obtida será utilizada para fins de classificação.

b.3) preencher uma Atividade de Sala de Aula, para cada 
função selecionada, que será considerada, exclusivamente, para 
fins de desempate, e, em caso de não preenchimento da referida 
Atividade, o interessado terá a inscrição indeferida.

c) O docente contratado nos termos da Lei Complementar 
nº 1.093, de 16 de julho de 2009, e o candidato à contratação, 
somente poderá atuar na docência no Programa Ensino Integral, 
observando as orientações da legislação de que trata o assunto.

III - DOS DOCUMENTOS
1 - Os interessados em realizar a inscrição deverão entregar 

os documentos solicitados em Edital de forma legível, para fins 
de deferimento/indeferimento da inscrição.

2 - Os documentos deverão ser entregues na Diretoria de 
Ensino à rua João Sampaio, 666, São Dimas, Piracicaba-SP, na 
Sala 03 (Plantão da Supervisão), das 9h00 às 12h00 e 14h00 às 
17h00, nos dias úteis, de 17/03/2022 a 23/03/2022, em envelope 
lacrado, contendo na capa: Programa Ensino Integral, Nome 
Completo e CPF.

3 - Os interessados em realizar a inscrição deverão entregar 
os documentos obrigatórios abaixo:

a) Formulário de inscrição do Credenciamento Emergencial 
do Programa Ensino Integral - 2022 e dados pessoais:

a.1) o formulário poderá ser baixado através do link: 
https://docs.google.com/document/d/1PWXJC2YB26_h9ca7yu-
dxbH4Ubjg81tQ_/edit?usp=sharing&ouid=1045530976879340
51967&rtpof=true&sd=true

b) Cópia do Comprovante de Inscrição para Atribuição de 
Aulas e Classes 2022, apenas para os docentes inscritos em 
outra Diretoria de Ensino;

c) Cópia do Diploma da Licenciatura Plena (frente e verso);
c.1) O interessado que tenha realizado formação R2, deverá 

entregar no lugar do Diploma de Licenciatura Plena, cópia do 
certificado de conclusão do curso (frente e verso) e cópia do 
Diploma do Bacharelado ou do Tecnólogo (frente e verso).

c.2) O interessado que tenha concluído Segunda Licenciatu-
ra, deverá entregar cópia do Diploma da Segunda Licenciatura 
(frente e verso) e cópia do diploma das demais Licenciaturas 
(frente e verso).

c.3) O interessado que tenha concluído curso de Licencia-
tura recentemente e ainda não esteja de posse do diploma, 
poderá apresentar cópia do Certificado de Conclusão de Curso 
que conste a data da Colação de Grau, para fins de comprovação 
de formação, durante a etapa de inscrição do credenciamento 
e de alocação.

c.4) O interessado em atuar como Interlocutor de Libras, 
além da cópia dos Diplomas, deverá apresentar cópia de docu-
mentos complementares conforme artigo 3º, da Resolução SE 
nº 08/2016.

d) Cópia do Histórico Escolar da Licenciatura Plena (frente 
e verso);

d.1) Nos casos dos documentos a que se referem as alíneas 
acima: c.1 e c.2, o interessado deverá entregar cópias dos histó-
ricos escolares das respectivas formações.

e) Atividade de Sala de Aula para cada função pretendida:
e.1) A atividade para a função de docente dos Anos Finais 

do Ensino Fundamental e/ou das Séries do Ensino Médio 
poderá ser baixada através do link: https://docs.google.com/
document/d/1Su960a2B6b_gVhRZadB9klDIptAYoPvh/edit?usp=
sharing&ouid=104553097687934051967&rtpof=true&sd=true

e.2) A atividade para a função de Interlocutor de Libras do 
Ensino Fundamental e/ou das Séries do Ensino Médio poderá 
ser baixada através do link: https://docs.google.com/document/
d/1grl8naRcsQXZiTTl3vBJ_oDRGvFVbFpT/edit?usp=sharing&oui
d=104553097687934051967&rtpof=true&sd=true

f) Cópia do documento comprobatório de conclusão do 
curso "Da educação Integral ao Ensino Integral", ofertado pela 
Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da 
Educação "Paulo Renato Costa Souza" (EFAPE).

f.1) O interessado que não tenha concluído o curso acima 
descrito e/ou não tenha o documento comprobatório da con-
clusão do curso, deverá entregar o questionário específico, para 
fins de pontuação:

f.1.1) O questionário específico para a função de docente 
dos Anos Finais do Ensino Fundamental e/ou das Séries do 
Ensino Médio, poderá ser baixado através do link: https://docs.
google.com/document/d/1zZGwxUbaHry6vCUly4UlvqeYqCor6z
Cz/edit?usp=sharing&ouid=104553097687934051967&rtpof=
true&sd=true

f.1.2) O interessado no credenciamento para a função de 
Interlocutor de Libras, deverá entregar o questionário específico 
conforme alínea i.1.1, Artigo 3º deste Capítulo.

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas antes do horário previsto 
para o início da entrevista.

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. A vaga de PCNP de Convivência será oferecida com 

prioridade ao docente:
6.1.1. Classificado em unidade escolar da circunscrição da 

Diretoria de Ensino que oferece a vaga;
6.1.2. Que apresentar formação sólida nas áreas de psico-

logia, psicopedagogia, serviço social, neuro educação, terapia 
ocupacional ou orientação educacional.

6.2. Em caso de indicação de docente não classificado 
na forma estabelecida para as designações, a que se refere o 
item 6.1.1 deste capítulo, deverá ser exigida a apresentação de 
anuência expressa do superior imediato do docente na unidade 
escolar de origem, ratificada pelo Dirigente Regional de Ensino, 
previamente ao ato de designação.

6.3. A designação para atuar como PCNP de Convivência 
somente poderá ser concretizada quando houver substituto para 
assumir as aulas da carga horária do docente a ser designado.

6.4. O não atendimento aos prazos e agendamentos ou a 
não participação do candidato em qualquer uma das etapas 
previstas para este processo seletivo implicará em sua desclas-
sificação automática.

6.5. Este processo seletivo terá validade para o exercício 
2022, podendo ser prorrogado a partir da data de publicação 
deste edital ou enquanto durar a listagem de reserva técnica.

6.6. Caberá ao docente, quando solicitado, apresentar 
documentação inerente a este processo seletivo, em formato 
original, para conferência.

6.7. Casos omissos serão encaminhados ao Dirigente 
Regional de Ensino.

 COMUNICADO
2º Edital de Credenciamento Emergencial para Atuação 

junto ao PEI - 2022
O Dirigente Regional de Ensino - Região de Piracicaba, 

torna pública a abertura de Credenciamento Emergencial para 
Atuação em Regime de Dedicação Plena e Integral - RDPI nas 
escolas estaduais do Programa Ensino Integral, jurisdicionadas 
a esta Diretoria de Ensino, conforme previsto nas Resoluções SE 
4, de 03-01-2020, SE 8, de 17-01-2020 e SEDUC 102, de 15-10-
2021, cujo objetivo é o preenchimento de vagas existentes e 
de composição de cadastro reserva para o ano letivo de 2022.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - O Credenciamento Emergencial para atuação no Pro-

grama Ensino Integral - 2022 tem prazo de validade limitado ao 
ano letivo de 2022 e é válido apenas para a Diretoria de Ensino 
de Piracicaba.

2 - A realização do presente credenciamento emergencial, 
aos integrantes do Quadro de Magistério, aos candidatos à 
contratação (inscritos no Banco de Talentos) e aos candidatos 
à contratação (Cadastro Emergencial), para atuação durante o 
ano letivo de 2022, nas escolas estaduais da Diretoria de Ensino 
de Piracicaba, ocorrerá considerando em conta todas as fases do 
certame, conforme Edital.

3 - As publicações referentes ao presente credenciamento 
emergencial poderão ser acompanhadas por meio do site da 
Diretoria de Ensino – Região de Piracicaba: https://depira-
cicaba.educacao.sp.gov.br/, onde serão divulgadas todas as 
informações e respectivas datas de todas as fases do certame, 
conforme edital.

4 - O interessado inscrito no Credenciamento Emergencial 
(candidato à contratação) para ser contratado, quando alocado 
em vaga do PEI, assume, sob as penas da lei, cumprir as exigên-
cias previstas no artigo 4º da Lei Complementar 1.093.

5 - Os integrantes do Quadro de Magistério e os candidatos 
à contratação que venham a atuar no Programa Ensino Integral, 
deverão fazê-lo em Regime de Dedicação Plena e Integral - RDPI, 
caracterizado pela exigência da prestação de 40 (quarenta) 
horas semanais de trabalho, em período integral, com carga 
horária multidisciplinar ou de gestão especializada, sendo 
vedado o desempenho de qualquer outra atividade remunerada, 
pública ou privada, durante o horário de trabalho no referido 
Programa.

6 - A remuneração mensal aos integrantes do Quadro de 
Magistério ou aos candidatos à contratação que venham a atuar 
no Programa Ensino Integral, corresponderá ao salário-base do 
professor, conforme legislação vigente, acrescido do valor de 
Gratificação de Dedicação Plena e Integral - GDPI, que equivale 
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor da faixa e nível da 
Estrutura da Escola de Vencimentos em que estiver enquadrado 
o cargo ou a função-atividade do docente submetido ao Regime 
de Dedicação Plena e Integral - RDPI.

7 - Os integrantes do Quadro de Magistério e os candidatos 
à contratação ficam impedidos de participar do processo de 
credenciamento para o Programa Ensino Integral, caso tenham 
sofrido penalidade, em qualquer registro funcional (DI) e por 
qualquer tipo de ilícito, nos últimos 5 anos.

8 - Os integrantes do Quadro de Magistério que não obti-
veram avaliação satisfatória no Programa Ensino Integral no 
ano de 2021, e por isso, não foram reconduzidos junto ao PEI, 
NÃO poderão ter nova designação junto ao referido programa 
no ano de 2022.

II - DA INSCRIÇÃO
1 - O período de inscrições para o 2º Credenciamento 

Emergencial para atuação no Programa Ensino Integral - 2022 
estará aberto a partir do dia 17/03/2022 até o dia 23/03/2022, 
para os integrantes do Quadro de Magistério, os candidatos à 
contratação (inscritos no Banco de Talentos) e os candidatos à 
contratação (Cadastro Emergencial).

1.1 - Os integrantes do Quadro de Magistério e os candi-
datos à contratação classificados no Processo Anual e no 1º 
Credenciamento, para atuação em 2022, no Programa Ensino 
Integral não precisam se inscrever no atual Credenciamento 
Emergencial.

1.2 - Os candidatos inscritos no Cadastro Emergencial do 
Processo Anual de Atribuição de Classes e Aulas - 2022 poderão 
participar do atual Credenciamento Emergencial, porém sua 
efetivação somente se realizará com o deferimento da inscrição 
do Cadastro Emergencial.

2 - A inscrição do integrante do Quadro de Magistério e do 
candidato à contratação implicará o conhecimento e a tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital, 
bem como eventuais aditamentos, comunicados e instruções 
específicas para a realização do credenciamento emergencial, 
em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

3 - O interessado em realizar a inscrição deverá atender os 
seguintes requisitos:

a) Ser portador de Diploma de Licenciatura Plena, devida-
mente registrado;

a.1) Em componentes das atuais matrizes curriculares 
Secretaria de Educação do Estado de São Paulo - SEDUC dos 
Anos Finais do Ensino Fundamental e/ou das Séries do Ensino 
Médio, para atuar como docente do Ensino Fundamental dos 
Anos Finais e/ou do Ensino Médio;

a.1.1) Os portadores de Diploma de Licenciatura Plena de: 
Arte, Inglês e Educação Física, serão automaticamente inscritos 
para atuar como docente especialista dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental.

a.2) Em qualquer área, para atuar como docente Inter-
locutor de Libras do Ensino Fundamental e/ou das Séries do 
Ensino Médio, e ser portador de documento comprobatório de 
habilitação e/ou qualificação em Libras, conforme artigo 3º, da 
Resolução SE nº 08/2016.

Parágrafo Único: O interessado poderá apresentar Certi-
ficado de Conclusão de Curso com data de colação de grau, 
durante a etapa de inscrição do credenciamento emergencial e 
de alocação, devendo apresentar o diploma assim que solicitado.

ção de classes/aulas 2022, não farão o referido Cadastro, pois 
encontram-se devidamente classificados, exceto os que:

- desejarem atuar em regime de acumulação (docentes 
efetivos, docentes estáveis “P” e ocupantes de função-atividade 
- OFA “F”).

b) A classificação dos candidatos cadastrados obedecerá 
aos critérios já estabelecidos na legislação que versa sobre o 
assunto, mantida a prioridade de acordo com a situação funcio-
nal e as faixas de habilitação/qualificação.

c) Deverá ser entregue cópia dos documentos em um dos 
pontos indicados.

d) A documentação enviada será analisada pela Comissão 
de Atribuição de Classes/Aulas, que decidirá pelo deferimento 
ou não da inscrição, não cabendo juntada de documentos 
posteriores.

f) Serão indeferidas as inscrições que:
1) Apresentarem documentos ilegíveis, incompletos ou com 

informações insuficientes;
2) Não apresentarem todos os documentos exigidos (obri-

gatórios) no presente edital;
3) Apresentarem outros motivos para o indeferimento, 

identificados na análise da inscrição. Casos não previstos neste 
Edital serão decididos pela Comissão de Atribuição de Classes 
e Aulas/2022.

4) Os candidatos cujas inscrições sejam deferidas poderão 
participar das sessões de atribuição. O não atendimento às 
exigências deste edital ocasionará o indeferimento da inscrição. 
É de responsabilidade do candidato o acompanhamento do 
cronograma de todo o Processo de Cadastramento a ser publi-
cado no site da Diretoria de Ensino - Região Lins http://delins. 
educacao.sp.gov.br.

5) Após a divulgação da classificação, o candidato, cuja 
inscrição foi deferida, poderá manifestar interesse na atribuição 
de aulas na Plataforma Secretaria Escolar Digital - SED.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PIRACICABA
 COMUNICADO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA PCNP DE CONVI-

VÊNCIA N° 01/2022
O Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições 

e nos termos do contido no Decreto nº 64.187, de 17 de abril 
de 2019 e na Resolução SEDUC nº 03, de 11 de janeiro de 2021, 
torna público o Edital de Processo Seletivo para o preenchi-
mento de 02 vagas e reserva técnica de Professor Coordenador 
do Núcleo Pedagógico - PCNP de Convivência, da Diretoria de 
Ensino Região de Piracicaba.

1 - DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1. O Processo Seletivo é destinado aos docentes devi-

damente habilitados para ocuparem o posto de trabalho de 
Professor Coordenador Pedagógico de Convivência, no Núcleo 
Pedagógico da Diretoria Regional de Ensino, desempenhando 
suas atividades, nos termos da Resolução SEDUC nº 03, de 11 
de janeiro de 2021 c/c com a Resolução SEDUC 50, de 7 de maio 
de 2020, pela Resolução SEDUC 17, de 4 de março de 2022.

1.2. O processo de seleção compreenderá as seguintes 
etapas:

1.2.1. Etapa 1: inscrição e entrega do Projeto;
1.2.2. Etapa 2: Entrevista.
2 - DO LOCAL DE EXERCÍCIO E DAS ATRIBUIÇÕES
2.1. O exercício do PCNP de Convivência dar-se-á no Núcleo 

Pedagógico da Diretoria de Ensino, sito à rua Dr. João Sampaio, 
666, Bairro São Dimas, pela jornada completa de trabalho (40 
horas semanais).

2.2. As atribuições do PCNP de Convivência estão previstas 
nas Resoluções SE nº 48, de 1-10-2019 e SEDUC nº 03, de 11 
de janeiro de 2021.

3 - DA INSCRIÇÃO
3.1. A inscrição deverá ser realizada presencialmente na 

Diretoria Regional de Ensino de Piracicaba, no período de 
17/03/2022 a 30/03/2022, na sala do Núcleo Pedagógico.

3.2. A inscrição implicará a completa ciência e tácita acei-
tação das normas e condições estabelecidas neste Edital sobre 
as quais o candidato não poderá alegar desconhecimento ou 
discordância.

3.3. O candidato deverá ler todas as instruções neste edital 
antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se pelas informa-
ções prestadas na sua proposta de trabalho, podendo a Diretoria 
de Ensino excluir do processo aquele que preencher com dados 
incorretos, bem como prestar informações inverídicas, ainda que 
o fato seja constatado posteriormente.

3.4. Efetuada a inscrição não será possível a alteração dos 
dados declarados ou alteração nas informações prestadas.

3.5. Cabe à esta Diretoria de Ensino realizar e conduzir o 
processo de inscrições, bem como, demais etapas do processo, 
incluindo o agendamento das entrevistas dos inscritos.

3.6. O atendimento aos requisitos será verificado ao longo 
das etapas do processo seletivo.

4 - DOS REQUISITOS
4.1. São requisitos para a inscrição neste processo seletivo:
4.1.1. Ser docente titular de cargo ou ocupante de função 

atividade categoria F, podendo se encontrar na condição de 
adido ou em readaptação, sendo que, no caso de docente rea-
daptado, a designação somente poderá ocorrer após manifesta-
ção favorável da Comissão de Assuntos de Assistência à Saúde 
da Secretaria de Gestão Pública - CAAS;

4.1.2. Contar com, no mínimo, 3 anos de experiência no 
magistério público estadual;

4.1.3. Ser portador de diploma de licenciatura plena;
4.2. O docente contratado nos termos da Lei Complemen-

tar 1.093, de 16-07-2009, não poderá participar do presente 
processo e ser designado para o exercício das atribuições de 
Professor Coordenador.

5 - DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
5.1. O Processo Seletivo será realizado em 2 (duas) etapas 

em nível regional, a saber:
5.1.1. Inscrição e entrega de Projeto;
5.1.1.1. Nesta etapa, será analisada a trajetória profissional 

e acadêmica dos candidatos e o alinhamento do Projeto às 
necessidades pedagógicas da Diretoria de Ensino.

5.1.1.2. A entrega do Projeto fora do prazo determinado 
implicará na eliminação do candidato que concorre no processo.

5.1.1.3. O Projeto a ser entregue em um envelope lacrado 
pelo candidato deverá apresentar os itens abaixo:

5.1.1.3.1. Capa - "Processo Seletivo PCNP de Convivência 
2022 - Proposta de Projeto de Intervenção - CONVIVA SP" iden-
tificação com dados pessoais (nome, rg, cpf, e-mail e número 
de telefone para contato), Diretoria de Ensino e ano (01 lauda);

5.1.1.3.2. Justificativa - Contribuições do Projeto para a 
Diretoria de Ensino e relevância para o estabelecimento de uma 
cultura de paz dada a conjuntura local (até 10 linhas);

5.1.1.3.3. Objetivos - Geral e específico (até 10 linhas);
5.1.1.3.4. Escopo do projeto - Resumo das ideias com 

apresentação dos aspectos gerais como: público-alvo; duração 
e tempo para execução; forma de aplicação, acompanhamento 
e validação; áreas do conhecimento, eixos temáticos, compe-
tências e habilidades envolvidas. Especificações gerais devem 
constar no desenvolvimento da proposta elucidando a execução 
no nível da Diretoria de Ensino considerando o papel do PCNP 
suas atribuições e demandas (até 02 laudas);

5.1.1.3.5. Informações profissionais, elencando tudo o que 
já fez na área da educação.

5.1.2. Entrevista:
5.1.2.1. A entrevista será realizada pelos Gestores Regionais 

do Conviva, Supervisor responsável pelo Núcleo Pedagógico ou 
mais algum profissional a escolha do Dirigente Regional de 
Ensino, de forma presencial.

5.1.2.2. A entrevista terá a finalidade de conhecer o 
candidato e entender a compatibilidade de seu Projeto e sua 
motivação, comprometimento e engajamento com as premissas 
e ações do Conviva.

5.1.2.3. O candidato que não comparecer à entrevista pode-
rá ser eliminado caso não tenha solicitado o seu reagendamento 

Auditiva, Deficiência Intelectual, Língua Portuguesa, Língua 
Estrangeira Inglês, Artes, Educação Física, Geografia, História, 
Filosofia, Sociologia, Matemática, Química, Física, Ciências, 
Biologia para atendimento junto às Unidades Escolares da Rede 
Estadual de Ensino, jurisdicionadas a esta Diretoria de Ensino.

I - Disposições Preliminares:
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2. O candidato deverá ser portador de uma das seguintes 
habilitações/qualificações:

2.1. Licenciatura;
2.2. Bacharelado;
2.3. Tecnologia e;
2.4. Alunos matriculados para o ano de 2022 no último 

ano do nível universitário, (exceto para os alunos dos cursos de 
Educação Física que necessitam ter concluído e colado grau);

3. Para ser contratado, o candidato assume, sob as penas 
da lei, cumprir as exigências prevista no artigo 4º da Lei Com-
plementar 1.093, de 16-07-2009, e no artigo 34 da Resolução 
SE 72/2020.

4. O prazo de validade do Cadastro Emergencial para 
docentes limita-se ao ano letivo de 2022.

II - Do Cadastramento:
Período: De 17 a 27-03-2022
Local: Link: https://forms.gle/frYxiz8oCwARqifQ7
Após preencher a ficha no link acima, o candidato deverá 

entregar cópia dos documentos relacionados no item IV deste 
edital em um dos locais relacionados abaixo:

• Protocolo da Diretoria de Ensino, em Lins;
• EE Prof. Hugo Gambetti – Promissão/SP;
• EE Comunidade Nossa Senhora Aparecida – Promissão/

SP;
• EE Com. Antonio Figueiredo Navas – Promissão/SP;
• EE Prof. João Candido Fernandes Filho – Sabino/SP;
• EE Profª. Rosa Salles Leite Penteado – Getulina/SP;
• EE José Belmiro Rocha – Guaimbê/SP;
• EE Prof. José Egea – Guarantã/SP;
• EE Valdomiro Silveira – Cafelândia/SP;
• EE Profª. Elzira Garbino Pagani – Pongaí/SP;
• EE Paschoal Flamino – Uru/SP.
Os documentos deverão ser entregues até 27/03/2022, 

em um envelope lacrado. Colocar o nome completo e RG no 
envelope.

III - Dos requisitos: Os docentes deverão ter formação 
conforme Indicação CEE 213/2021, cujas aulas serão atribuídas 
de acordo com a legislação que disciplina o processo anual de 
atribuição de classes e aulas, desde que devidamente inscrito 
e classificado.

IV - Dos documentos necessários (os candidatos deverão 
entregar em um dos postos de recebimento contidos no item 
II deste edital):

a) RG, (frente e verso) (não será aceita a CNH devido as 
informações necessárias no verso do RG) ou Registro Nacional 
de Estrangeiro – RNE, quando for o caso (acompanhado de 
protocolo do processo de naturalização); (obrigatório)

b) CPF e Título de Eleitor; (obrigatório)
b) Comprovante oficial PIS ou PASEP; (obrigatório, caso já 

possuiu vínculo empregatício)
c) Comprovante de Residência (atualizado); (obrigatório)
d) Declaração de encargos de família (Certidão de Nas-

cimento ou RG (frente verso) do filho menor de idade para 
comprovação de dependentes); (opcional)

e) Carteira de Trabalho (página da foto, verso (qualificação) 
e página do 1º emprego); (obrigatório)

f) Diploma e histórico escolar com a data da colação de grau 
(frente e verso); (obrigatório)

f.1) Para os concluintes de curso superior no ano de 2021, 
poderá ser apresentado, diploma ou certificado de conclusão 
acompanhado de histórico escolar, ambos contendo a data da 
colação de grau;

g) Caso tenha trabalhado como docente em escolas estadu-
ais de SP até 30-6-2021, poderá apresentar o Anexo I - Conta-
gem de Tempo para Atribuição de Classes e Aulas 2021 (Campo 
de atuação Aulas) atualizado, data base de contagem de tempo: 
30-06-2021 (datado e assinado pelo Diretor da U.E.); (opcional)

h) Certificados ou Comprovantes de Aprovação em Concur-
so Público da Secretaria de Educação do Estado de São Paulo, 
no mesmo campo de atuação objeto do cadastro; (opcional)

i) cópia frente e verso dos Títulos de Mestrado e Doutorado, 
se houver.

j) No caso de estudantes, declaração da faculdade de que 
é aluno regularmente matriculado e frequente (constar quantos 
semestres o curso possui e qual o semestre que está sendo cur-
sado) e histórico parcial com data atualizada. (Somente Alunos 
de Último Ano, conforme previsto na Resolução SE 72/2020); 
(obrigatório)

V. Da Participação dos Candidatos com Deficiência
1. É assegurado às pessoas com deficiência fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37, 
da Constituição Federal de 1988 e pela Lei Complementar 683, 
de 18-09-1992, alterada pela Lei Complementar 932, de 08-11- 
2002, e regulamentada pelo Decreto 59.591, de 14-10-2013, 
alterado pelo Decreto 60.449/2014.

2. Na inscrição, além dos documentos constantes no Capí-
tulo IV, o candidato deverá apresentar laudo médico (fotocópia 
autenticada), atestando a espécie e o grau ou nível de sua 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças – CID, que não será 
devolvido ao candidato.

3. A validade do laudo médico, a contar do início da inscri-
ção, será de 2 (dois) anos quando a deficiência for permanente 
ou de longa duração e de 1 (um) ano nas demais situações.

4. A não observância pelo candidato de quaisquer das 
disposições deste capítulo implicará a perda do direito a ser 
classificado na lista especial de classificação.

VI - Da Classificação
I - O tempo de serviço prestado no respectivo campo de 

atuação no Magistério Público Oficial do Estado de São Paulo, 
com a seguinte pontuação:

a) na função no campo de atuação: 0,005 por dia;
b) no Magistério: 0,002 por dia.
c) no Magistério pela LC nº 1093/09: 0,005 por dia.
II - Os títulos:
a) certificado (s) de aprovação em concurso (s) de provas 

e títulos da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, no 
mesmo campo de atuação da inscrição, ainda que de outra(s) 
disciplina(s): 1 ponto por certificado, até no máximo 5 pontos.

b) diploma de Mestre: 3 pontos; e
c) diploma de Doutor: 5 pontos.
III - Em casos de empate de pontuação na classificação dos 

inscritos, será observada a seguinte ordem de preferência:
1 - idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos - Estatuto 

do Idoso;
2 - maior tempo de serviço no Magistério Público Oficial da 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo;
3 - maior número de dependentes (encargos de família);
4 - maior idade, para os inscritos com idade inferior a 60 

anos.
VII - Da divulgação:
1 - A classificação será publicada em 20-04-2022, bem 

como a relação das inscrições indeferidas, no site da Diretoria 
de Ensino - Região de Lins. (https:// delins.educacao.sp.gov.br).

VIII - Considerações Gerais:
a) Os docentes que já estejam inscritos na plataforma 

SED, banco de talentos e cadastro emergencial 1, para a atribui-
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c) analisar os materiais didáticos e paradidáticos, identifi-
cando sua relação e pertinência com o Currículo Paulista e seu 
efetivo uso;

d) atender, com eficiência e eficácia, às demandas pecu-
liares da área/disciplina pela qual é responsável no Núcleo 
Pedagógico:

1. Linguagens, abrangente às disciplinas de Língua Por-
tuguesa, Língua Estrangeira Moderna, Arte e Educação Física;

2. Matemática;
3. Ciências da Natureza, abrangente às disciplinas de Ciên-

cias Físicas e Biológicas, Física, Química e Biologia;
4. Ciências Humanas e Sociais Aplicadas, abrangente às 

disciplinas de História, Geografia, Filosofia e Sociologia;
5. Educação Especial;
6. Tecnologia Educacional, observadas as atribuições, tam-

bém definidas por detalhamento na Resolução SE 59, de 2 de 
junho de 2012; e

7. Programas e Projetos da Pasta.
IV - DOS CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO:
Para a seleção dos Professores Coordenadores serão obser-

vados os seguintes critérios:
1 – A análise do currículo acadêmico e experiência pro-

fissional;
2 - Assiduidade do candidato no QM (Ficha 100 de 

31/12/2018 a 31/12/2021);
3 – A compatibilização do perfil e da qualificação profis-

sional do candidato com a natureza das atribuições relativas ao 
posto de trabalho a ser ocupado, tais como:

* Organização/Proatividade/ Liderança/Comunicação;
* Competência e Habilidades para:
- Mediar às relações interpessoais;
- Promover formação continuada de professores coordena-

dores e docentes.
- Mostrar-se flexível às mudanças e inovações pedagógicas;
- Ter habilidades relacionadas ao uso das Tecnologias;
- Possuir e ser capaz de desenvolver cotidianamente, com-

petência relacional e atuar para a consecução dos princípios da 
gestão democrática no coletivo formado pelos PCNPs;

- Possuir habilidade gerencial e técnica pedagógica e ser 
capaz de desenvolver ações de implementação e desenvolvi-
mento do Currículo Oficial junto às escolas e aos docentes para 
melhorar o processo do ensino aprendizagem;

- Possuir habilidade e demonstrar interesse em aprender;
- Ser proativo;
- Possuir habilidades inerentes ao bom atendimento ao 

público, tanto do ponto de vista técnico, quanto relacional;
* Conhecimento e Compreensão em relação à:
- Concepção de Formação Continuada
- Concepções do Currículo Paulista e BNCC;
- Fundamentos e finalidades das Avaliações Externas (SAEB, 

SARESP, AAP e outras);
- Princípios, diretrizes e características da Recuperação de 

Aprendizagem;
- Programas e Projetos da SEE.
4 – O cumprimento do papel do Professor Coordenador do 

NPE na perspectiva da educação inclusiva e na construção de um 
espaço coletivo de discussão da função social da escola.

5 – A valorização dos certificados de participação em cursos 
promovidos pela Secretaria da Educação, em especial aqueles 
que se referem diretamente à área de atuação do Professor 
Coordenador.

6 – A disponibilidade de tempo do candidato para cumprir 
o horário da coordenação, para investir em sua qualificação 
profissional e atender às atividades de formação continuada 
propostas pela Diretoria de Ensino e pelos órgãos centrais da 
Pasta. Ter disponibilidade para atender às convocações dos 
órgãos centrais, bem como para desenvolver ações em diferen-
tes horários e dias da semana, de acordo com as especificidades 
do posto de trabalho que exijam deslocamentos e viagens;

7 – Ter conhecimento do disposto no Decreto nº 
64.187/2019, especialmente o artigo 75.

8 – A designação para atuar como Professor Coordenador 
do Núcleo Pedagógico somente poderá ser concretizado quando 
houver substituto para assumir as aulas da carga horária do 
docente a ser designado.

9 – O candidato aprovado no processo de seleção somente 
iniciará o exercício das funções após a publicação da designação 
no Diário Oficial do Estado.

V– PROPOSTA DE TRABALHO
A proposta de trabalho deve conter os itens abaixo e con-

templar o Currículo Oficial, com:
a) identificação completa do proponente incluindo descri-

ção sucinta de sua trajetória escolar e de formação, bem como 
suas experiências profissionais;

b) objetivos e descrição sintética das ações que pretende 
desenvolver;

c) proposta de avaliação e acompanhamento do projeto e 
as estratégias previstas para garantir o seu monitoramento e 
execução com eficácia.

Modelo simplificado em:
https://seesp-my.sharepoint.com/:w:/g/personal/laer-

cio_santos_educacao_sp_gov_br/EYPMFvicGrxLprDO30Cy7-
-8BBz7qiRDbYqqHeixyM8kUvA?e=4xs1wd

VI- ENTREVISTA
As entrevistas poderão ser realizadas por Comissão desig-

nada pela Dirigente Regional de Ensino, em dias e horários 
previamente agendados com os respectivos candidatos, cujas 
inscrições forem deferidas.

VII- DOCUMENTOS
Os documentos abaixo deverão ser digitalizados frente e 

verso e encaminhados no formulário de inscrição disponível 
para este fim:

a) Ficha de Inscrição – preencher o anexo I; (clique aqui)
b) Declaração de tempo de serviço fornecida pela escola 

Sede de Controle de Frequência e datado, carimbado e assinado 
pela autoridade competente.

c) Ficha 100 de 31/12/2018 a 31/12/2021;
d) Diploma do curso de licenciatura plena e Histórico 

Escolar.;
e) Certificados dos cursos realizados no período de 2018 

a 2021;
f) Proposta de Trabalho com Justificativa, Objetivos e Des-

crição sintética das ações que pretende desenvolver; Avaliação e 
Acompanhamento do Plano de Trabalho e as estratégias previs-
tas para garantir seu monitoramento e execução com eficácia.

VIII– DAS INSCRIÇÕES
Período: a partir de 17/03/2022 até 22/03/2022
https://forms.gle/z8ULxNoCLWbuytFW7
IX– DISPOSIÇÕES FINAIS
a) O Professor Coordenador do Núcleo Pedagógico – PCNP 

cumprirá carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com 
intervalo de uma hora para almoço.

b) Os casos omissos serão apreciados e analisados pela 
Comissão responsável da Diretoria de Ensino.

 Comunicado
A Dirigente Regional de Ensino torna sem efeito o edital 

para Atribuição de cargo vago de Diretor de Escola – EE Odilon 
Leite Ferraz- Município de Louveira , Dia: 17/03/2022, Horário: 
9h00, publicado em 15/3/2022, executivo I, pag.156.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE LINS
 Comunicado Cadastro Emergencial 2/2022
A Dirigente Regional de Ensino - Região de Lins, nos termos 

da Resolução SE 72/2020 e Lei Complementar 1.093/2009, 
tendo em vista que não há docentes regularmente inscritos 
para atender à demanda, torna público a abertura de Cadastro 
Emergencial de candidatos à contratação por tempo determina-
do para docência, portadores de habilitação ou que apresentem 
qualificação nas disciplinas de: Interlocutor de Libras, Deficiência 

b) dias x 0,001 (um milésimo) por dia de efetivo exercício 
no magistério público do Estado de São Paulo, no campo de 
atuação referente a aulas do ensino fundamental e/ou médio; 
apresentando os registros das seguintes ausências e afasta-
mentos comprovados durante o período correspondente à 01 
07-2020 a 30-06-2021:

..........faltas (com registro de apenas de faltas abonadas);

..........faltas (com registro de faltas justificadas, injustifi-
cadas, médicas, licenças, afastamentos de quaisquer natureza, 
excetuadas as abonadas) .

c) dias x 0,001 (um milésimo) por dia de efetivo exercício 
no magistério do ensino fundamental e/ou médio de qualquer 
esfera pública;

d) ............... dias x 0,002 (dois milésimos) por dia de efetivo 
exercício no ensino da língua estrangeira objeto da inscrição, em 
instituição privada, desde que de renomada competência. Data, 
carimbo e assinatura do Diretor da Escola.

ANEXO C (papel timbrado)
DECLARAÇÃO
O Diretor do Colégio..........................................., localizado 

à Rua ................................................., nº................., na cidade 
de .............................. ,declara, exclusivamente para fins de 
inscrição no processo de credenciamento de docentes da 
Secretariado Estado da Educação de São Paulo, que ..................
..............., RG , Carteira Profissional nº..........., série..................., 
contrato de

Trabalho registrado às folhas , ministrou aulas nesta insti-
tuição de ensino, no Ensino Fundamental e/ou Médio, no idio-
ma......................................, durante o período de......./......./....... 
a ......./........./ (d a t a limite até 30-06-2021), registrando, no 
período acima citado, um total de............................. ...............
............................... ...........................(por extenso) dias efetiva-
mente trabalhados.

Data, carimbo e assinatura do Diretor do Colégio

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JOSÉ 
BONIFÁCIO
 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JOSE BONIFACIO
RUA ADEMAR DE BARROS, Nº 356 – CENTRO – JOSE 

BONIFACIO
Telefone (17) 3265-9130
EDITAL
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - 

Região de Jose Bonifacio, comunica aos candidatos inscritos , 
classificados e interessados na substituição de cargo da Classe 
de Suporte Pedagógico de DIRETOR DE ESCOLA, nos termos 
do artigo 22 da Lei Complementar nº 444/85, de acordo com 
a Resolução SE 05/2020 e suas alterações , que fará realizar 
sessão de atribuição, às 9h00, do dia 21/03/2022, na sede da 
Diretoria de Ensino, localizada à Rua Ademar de Barros , nº 356, 
Centro, Jose Bonifacio/SP, observado o quanto segue:

1 - Cargos oferecidos:
01 Cargo vago por tempo indeterminado de Diretor de 

Escola
EE. DR. PRESCILIANO PINTO DE OLIVEIRA , NIPOA
2 - No ato da atribuição o(a) candidato(a) deverá apre-

sentar:
a) Termo de anuência expedido pelo superior imediato com 

a data atualizada, cargo a ser atribuído e o período de vigência 
da designação de acordo com este edital;

b) Declaração de possuir ou não grau de parentesco, nos 
termos da Súmula Vinculante 13.

c) Declaração de horários, no caso de acumulação de cargo/
função.

3 - É expressamente vedada a atribuição de vaga e/ou sua 
respectiva designação:

a) ao(à) candidato(a) que se encontrar afastado(a) de seu 
cargo a qualquer título;

b) por procuração de qualquer espécie.
4 - A Diretoria Regional de Ensino está desenvolvendo suas 

atividades, respeitando todos os protocolos de saúde e condi-
ções estabelecidas no Plano São Paulo. Atentar ao cumprimento 
do Decreto 64.549, de 05-04-2020, que dispõe sobre o uso geral 
e obrigatório de máscaras de proteção facial no contexto da 
pandemia da Covid-19
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 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
JUNDIAÍ
 EDITAL DE PROFESSOR COORDENADOR DO NUCLEO 

PEDAGÓGICO – PCNP
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – 

Região Jundiaí, nos termos da Resolução SE-03, de 11-1-2021 
e suas alterações combinadas com o disposto nos art. 14, III 
e art. 75 do Decreto nº 64.187/2019, e a Resolução SE-72, de 
13-10-2020, torna pública a abertura do período de recebimen-
to de propostas de trabalho e realização de entrevistas para 
docentes interessados em exercer, junto a esta Diretoria de 
Ensino, Função Gratificada de Professor Coordenador do Núcleo 
Pedagógico-PCNP.

I – Vagas:
a) 02 vagas para PCNP de Língua Portuguesa;
b)  01 vaga para PCNP de Química;
c) 01 vaga para PCNP de Física;
d) 01 vaga para PCNP de Tecnologia;
e) 01 vaga para PCNP de Projetos Especiais;
f) 01 vaga para PCNP de Sociologia;
g) 01 vaga para PCNP de Educação Física.

II – DOS REQUISITOS:
a) Ser titular de cargo ou ser docente com vínculo garantido 

em lei (estável ou categoria F) sendo que, no caso de docente 
readaptado, a designação somente poderá ocorrer após mani-
festação favorável da Comissão de Assuntos de Assistência à 
Saúde da Secretaria de Gestão Pública – CAAS;

b) Contar, no mínimo, com 03 anos de experiência docente 
na rede Estadual de Ensino;

c) Ser portador de licenciatura plena para os componen-
tes curriculares (Língua Portuguesa, Letras/Língua estrangeira/
Inglês, Educação Física, Física, Química, Geografia, Sociologia) 
para atuar como PCNP do respectivo componente; Licenciatura 
em qualquer disciplina para atuação como PCNP Tecnologia e 
PCNP Projetos Especiais.

d) O docente classificado em unidade escolar da circuns-
crição da Diretoria de Ensino de Jundiaí terá prioridade na 
indicação para designação no Posto de Trabalho de Professor 
Coordenador do Núcleo Pedagógico. Em caso de indicação de 
docente desta ou de outra Diretoria de Ensino será exigida a 
apresentação de Anuência expressa do superior imediato do 
docente na unidade escolar de origem, previamente ao ato de 
designação;

e) A designação para atuar como Professor Coordenador do 
Núcleo Pedagógico da Diretoria de Ensino somente poderá ser 
efetivada quando houver substituto para assumir as aulas da 
carga horária do docente a ser designado.

III - DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROFESSORES COORDENADO-
RES INTEGRANTES DOS NÚCLEOS PEDAGÓGICOS – PCNP

As atribuições dos Professores Coordenadores integrantes 
dos Núcleos Pedagógicos - PCNP das Diretorias de Ensino são 
as estabelecidas no art. 75 e 123, I do Decreto nº 64.187/2019, 
encontram-se detalhadas nas disposições do artigo 6º da Reso-
lução SE-03/2021 e nas seguintes especificações:

a) realizar ações de formação para os professores visando à 
implementação do currículo e colaborando na construção e no 
desenvolvimento de situações de aprendizagem;

b) promover orientações técnicas com a finalidade precípua 
de divulgar e orientar o planejamento, a organização e a correta 
utilização de materiais didáticos, impressos ou em DVDs, e 
recursos tecnológicos disponibilizados pela SEDUC e pelo CMSP;

e sessenta) horas de estudos de uma das disciplinas da base 
nacional comum, com certificado de conclusão de curso especí-
fico de, no mínimo, 360 (trezentas e sessenta) horas no idioma 
pretendido, comprovando as competências e as habilidades 
básicas de leitura, escrita, conversação, fluência e entendimento, 
exigidas para a docência desse idioma;

III- aluno de curso de licenciatura plena em Letras, de último 
ano, com habilitação na língua estrangeira objeto da docência.

IV- Graduado em curso de nível superior que seja porta-
dor de exame de proficiência linguística no idioma objeto da 
docência,

III - Documentos a serem apresentados no ato da inscrição:
a) Requerimento de inscrição, fornecido pelo CEL, devida-

mente preenchido pelo candidato;
b) RG e CPF (cópias acompanhadas dos originais);
c) Apresentar um dos documentos constantes no Inciso II, 

alínea b ;
d) Declaração atualizada de tempo de serviço, em dias, 

exercido em Centro de Estudos de
Línguas da Secretaria de Estado da Educação de São Paulo 

(anexo A);
e) Declaração atualizada de tempo de serviço, em dias, 

exercido no Magistério Público da SEE/SP, com referência à assi-
duidade no período de 01-07-2020 a 30-06-2021; ou em outra 
esfera pública, no campo de atuação referente às aulas a serem 
atribuídas, fornecida pelo diretor da escola (anexo B);

f) Declaração atualizada de tempo de serviço, em dias efe-
tivamente trabalhados, exercido na docência do idioma objeto 
da inscrição, em instituição privada, desde que de renomada 
competência (anexo C)

g) Comprovante de inscrição para o processo de atribuição 
de classes e aulas no ano letivo de 2022, com opção para 
projetos da Pasta;

h) Se possuir, também poderá apresentar os seguintes 
títulos:

- certificado de exame de proficiência, último nível ou grau;
- Curso de língua estrangeira e/ou de extensão cultural, com 

carga horária mínima de 30 (trinta) horas, comprovadamente 
realizado nos últimos quatro anos, no Brasil ou no exterior, por 
instituição de reconhecida competência:

- Participação em orientação técnica promovida pela CGEB/ 
COPED/EFAPE, nos últimos quatro anos, em parceria com insti-
tuições de renomada competência.

- Diploma de Mestrado ou Doutorado, na língua estrangeira 
objeto da inscrição;

IV- Pontuação:
I - quanto ao tempo de serviço, contados até a data base 

de 30-06-2021:
a) 0,005 (cinco milésimos) por dia de efetivo exercício em 

CEL;
b) 0,001 (um milésimo) por dia de efetivo exercício no 

magistério público do Estado de São
Paulo, no campo de atuação referente a aulas do ensino 

fundamental e/ou médio;
c) 0,001 (um milésimo) por dia de efetivo exercício no 

magistério do ensino fundamental e/ou médio de qualquer 
esfera pública;

d) 0,002 (dois milésimos) por dia de efetivo exercício no 
ensino da língua estrangeira objeto da inscrição, em instituição 
privada, desde que de renomada competência.

II - quanto aos títulos específicos para o idioma pretendido:
a) 3,0 (três) pontos para certificado de exame de proficiên-

cia, último nível ou grau;
b) 1,0 (um) ponto por curso de língua estrangeira e/ou de 

extensão cultural, com carga horária mínima de 30 (trinta) horas, 
comprovadamente realizado nos últimos quatro anos, no Brasil 
ou no exterior, por instituição de reconhecida competência: até 
o máximo de 3,0 (três) pontos;

c) 1,0 (um) ponto por participação em orientação técnica 
promovida pela Coordenadoria de Gestão da Educação Básica - 
CGEB, nos últimos quatro anos, em parceria com instituições de 
renomada competência, até o máximo de 5,0 pontos;

d) 5,0 (cinco) pontos, por diploma de Mestrado, na língua 
estrangeira objeto da inscrição;

e) 10,0 (dez) pontos, por diploma de Doutorado, na língua 
estrangeira objeto da inscrição.

V - Classificação:
a) Os candidatos inscritos e credenciados serão classifica-

dos, em ordem decrescente, de acordo com a habilitação ou 
qualificação que apresentem, pela ordem de prioridade das 
faixas estabelecidas, de acordo com o artigo 15 da Resolução SE 
44/2014, respeitando-se, no que couber, as normas referentes ao 
processo anual de atribuição de classes e aulas.

b) A classificação dos docentes inscritos e credenciados 
para atuar nos Centros de Estudos de Línguas jurisdicionados 
a esta D.E será publicada site da diretoria de ensino: dejales.
educacao.sp.gov.br

VI - Recursos:
A partir da data da publicação da 1ª classificação, haverá 

02 (dois) dias úteis para protocolar recurso junto à Diretoria de 
Ensino de Jales. Após esse período, será publicada a classificação 
final, publicada em D.O. e no endereço eletrônico http:// dejales.
educacao.sp.gov.br

VII - Disposições Finais
a) A sessão de atribuição divulgada posteriormente;
b) O docente que desistir das aulas do CEL não poderá 

retornar no mesmo ano de desistência, conforme artigo 16 da 
Resolução SE 44/2014;

c) O docente ao qual forem atribuídas aulas não poderá 
exercer nenhuma outra atividade ou prestação de serviços que 
implique em afastamento das funções para as quais foi selecio-
nado, excetuando-se a designação para o posto de trabalho de 
Professor Coordenador do próprio CEL;

d) O ato da inscrição implica na aceitação, por parte do 
candidato, de todas as disposições do presente Edital e conheci-
mento da legislação específica;

e) O presente Edital poderá sofrer alterações oriundas de 
legislação ou normatização supervenientes dos Órgãos Centrais 
da SEE;

f) Os casos omissos serão analisados e resolvidos por 
Comissão específica.

ANEXO A (papel timbrado)
DECLARAÇÃO
O Diretor da EE. ....................................................... , vin-

culadora do Centro de Estudos de Línguas .........................., 
Município de........................, Diretoria de Ensino, Região de , 
declara, para fins de inscrição no processo de Credenciamento 
de docentes interessados em atuar junto ao Centro de Estudos 
de Línguas em 2022, que..................................................., RG. 
, (titular de cargo ou ocupante de função atividade), portador 
de (Licenciatura Plena ou Diploma de Curso Superior ou Certi-
ficado de Conclusão) em ....... ..................................., conta até 
30-06-2021 com. (por extenso) dias trabalhados junto ao Centro 
de Estudos de Línguas da SEE de São Paulo. Data, carimbo e 
assinatura do Diretor da Escola.

ANEXO B (papel timbrado)
DECLARAÇÃO
O Diretor da EE........................................., Município de. .... 

...................................... , Diretoria de Ensino de Região ..........

............................................em .................................... , declara, 
para fins de inscrição no processo de credenciamento de docen-
tes interessados em atuar junto a

Centro de Estudos de Línguas da SEE de São Paulo, que .....
............................... RG ..................... , .............................(titular 
de cargo ou ocupante de função atividade), portador de Licen-
ciatura Plena ou Diploma de Curso Superior ou Certificado de 
Conclusão) em Data - Base de 30/06/2021 a) dias x 0,005 (cinco 
milésimos) por dia de efetivo exercício em CEL;

5.1.2.2. A entrevista terá a finalidade de conhecer o can-
didato e entender a compatibilidade de seu Projeto e a sua 
motivação, comprometimento e engajamento com as premissas 
e ações do Conviva.

5.1.2.3. O candidato que não comparecer à entrevista pode-
rá ser eliminado caso não tenha solicitado o seu reagendamento 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas antes do horário previsto 
para o início da entrevista.

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1.A vaga de PCNP de Convivência será oferecida com 

prioridade ao docente:
6.1.1. Classificado em unidade escolar da circunscrição da 

Diretoria de Ensino que oferece a vaga;
6.1.2. Que apresentar formação sólida nas áreas de psico-

logia, psicopedagogia, serviço social, neuroeducação, terapia 
ocupacional ou orientação educacional.

6.2. Em caso de indicação de docente não classificado 
na forma estabelecida para as designações, a que se refere o 
item 6.1.1 deste capítulo, deverá ser exigida a apresentação de 
anuência expressa do superior imediato do docente na unidade 
escolar de origem, ratificada pelo Dirigente Regional de Ensino, 
previamente ao ato de designação.

6.3. A designação para atuar como PCNP de Convivência 
somente poderá ser concretizada quando houver substituto para 
assumir as aulas da carga horária do docente a ser designado.

6.4. O não atendimento aos prazos e agendamentos ou a 
não participação do candidato em qualquer uma das etapas 
previstas para este processo seletivo implicará em sua desclas-
sificação automática.

6.5. Este processo seletivo terá validade para o exercício 
2022, podendo ser prorrogado a partir da data de publicação 
deste edital ou enquanto durar a listagem de reserva técnica.

6.6. Caberá ao docente, quando solicitado, apresentar 
documentação inerente a este processo seletivo, em formato 
original, para conferência.

6.7. Casos omissos serão encaminhados ao Dirigente 
Regional de Ensino.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
FRANCA
 Edital Cargo de Supervisor de Ensino
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE FRANCA 
Comunicado 
A Dirigente Regional de Ensino de Franca convoca os can-

didatos inscritos nos termos da Resolução SE 05/2020, alterada 
pela Resolução SE 18/2020, para sessão de escolha que será 
realizada, por ferramenta online, na seguinte conformidade:

DIA 21/03/2022 – segunda-feira às 09h:
* 01 Cargo em Substituição de Supervisor de Ensino, em 

decorrência do afastamento de MARCIA DE CARVALHO GATTI;
O candidato deverá enviar: 
- Nome completo; 
- Número do RG; 
- E-mail institucional e telefone; 
- Termo de anuência, do local de exercício, expedido pelo 

superior imediato e ratificado pelo Dirigente Regional de Ensino, 
quando for o caso, com data atualizada correspondente ao edital 
de oferecimento de vagas. 

- Declaração de horário para fins de acumulação, quando 
for o caso; 

- Declaração do grau de parentesco, nos termos da Súmula 
Vinculante 13. 

Para fins de participação na sessão de atribuição de vaga e 
sua respectiva designação, o candidato deverá, na data da atri-
buição, se encontrar em exercício, não podendo, neste momento, 
se encontrar em qualquer tipo de licença, afastamento ou férias. 

É expressamente vedada a atribuição de vaga e/ou sua 
respectiva designação ao candidato com impedimentos legais. E 
vedada à atribuição por Procuração de qualquer espécie. 

O interessado deve encaminhar a documentação necessária 
para e-mail: defracrh@educacao.sp.gov.br até o dia 21/03/2022 
às 08h.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
GUARATINGUETÁ
 DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE GUARATINGUETÁ
Edital - Suporte Pedagógico
O Dirigente Regional de Ensino, comunica aos candidatos 

inscritos nos termos da Resolução SE 05/2020, que haverá 
sessão de atribuição para a Classe de Suporte Pedagógico no 
dia 21-3-2022, às 9h, oportunidade na qual será oferecido 01 
cargo vago de Diretor de Escola na EE Prof. José de Paula França, 
em Queluz.

Observações:
1) A atribuição será em uma das dependências da Diretoria 

de Ensino da Região de Guaratinguetá, Rua Tamandaré, 145, 
Centro, Guaratinguetá.

2) Nesta oportunidade, o candidato deverá apresentar:
- termo de anuência do superior imediato, atualizado, 

devendo ser solicitado com antecedência;
- em caso de acumulação de cargo ou função, deverá apre-

sentar Declaração de Horário de Trabalho atualizada, assinada 
pelo Superior Imediato;

- declaração de Parentesco nos termos da Súmula Vincu-
lante 13;

- caso seja readaptado, deverá apresentar súmula do CAAS 
na qual conste a autorização para exercer a função pretendida.

3) Não haverá atribuição por procuração, pois o exercício 
será imediato.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JALES
 EDITAL DE CREDENCIAMENTO PARA CADASTRO EMER-

GENCIAL
DO CENTRO DE ESTUDOS DE LÍNGUAS - CEL
O Dirigente Regional de Ensino, em atendimento às dispo-

sições da Resolução SE 72/2020; Resolução SE 44/2014 e suas 
alterações, torna público a abertura de inscrições para o proces-
so de credenciamento emergencial de docentes interessados em 
atuar nos Centros de Estudos de Línguas junto a EE Dom Artur 
Horsthuis, em Jales e EE Professor Itael de Mattos, em Santa Fé 
do Sul, ambas jurisdicionados a esta Diretoria de Ensino, no ano 
letivo de 2022, na seguinte conformidade:

I - Inscrição
1. Período de Inscrição:
De 17/03/2022 a 20/03/2022
Horário: das 8:00h do dia 17/03 às 23:59h do dia 

20/03/2022.
Local: https://forms.gle/NNsvNQQE1JAZ6KAm9
Idiomas:
* Espanhol
* Francês
* Inglês
* Italiano
II - Requisitos para a Inscrição:
O candidato deverá, no ato do credenciamento, comprovar:
a) Estar devidamente inscrito para o processo de atribuição 

de aulas/2022 da SEDUC/SP ou que se inscreveram para o 
cadastramento emergencial conforme Edital nº 006/2022 Edital 
de Cadastro Emergencial - Abertura de Inscrição para atribuição 
de Aulas e para este projeto por meio deste edital, nesta Dire-
toria de Ensino;

b) Ser portador de um dos requisitos abaixo, na seguinte 
prioridade:

I - portadores de diploma de licenciatura plena em Letras, 
com habilitação na língua estrangeira objeto da docência;

II - portadores de diploma de licenciatura plena em qual-
quer componente curricular ou, nesta ordem sequencial, de 
diploma de curso de nível superior, do qual constem 160 (cento 


